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I. INTRODUÇÃO 

 

A Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais1 (DGRSP) remeteu, para efeitos 

de fiscalização prévia do Tribunal de Contas (TC), dois contratos de aquisição de 

serviços de saúde2, dois contratos de aquisição de refeições confecionadas3 e um 

contrato de aquisição de serviços educativos e de gestão4, a serem prestados em 

estabelecimentos prisionais e centros educativos, outorgados com as empresas I. A. 

Patrício – Prestação de Serviços de Saúde, Lda. (Processo n.o 1263/2013), Sucesso 

24 Horas, Lda. (Processo n.º 1490/2013), consórcio Gertal/Itau/Socigeste (Processo 

n.º 1551/2013), Uniself, S.A. (Processo n.º 1552/2013) e União Meridianos Portugal 

(Processo n.º 268/2014). 

 

De acordo com as decisões judiciais proferidas5, foi determinado que se procedesse 

ao apuramento de eventual responsabilidade financeira sancionatória, em virtude de 

se terem apurado os seguintes indícios de ilegalidade: 

 

a) Execução material das prestações que constituem o objeto dos contratos com 

desrespeito pelo disposto no artigo 45.º, n.º 4, da Lei de Organização e 

Processo do Tribunal de Contas6 – processos n.ºs 1490/2013 e 268/2014; 

 

b) Execução dos referidos serviços sem emissão de parecer prévio vinculativo, o 

que desrespeitou o disposto no n.º 4 do artigo 26.º da Lei n.º 64-B/2011, de 

30 de dezembro, e no n.º 4 do artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de 

dezembro – processos n.ºs 1263/2013 e 1490/2013; 

 
                                                 
1
  Na sequência da aprovação da Lei Orgânica do Ministério da Justiça, pelo Decreto-Lei n.º 

123/2011, de 29.12.2011, foi criada e aprovada a estrutura orgânica da Direção-Geral de 

Reinserção e Serviços Prisionais, pelo Decreto-Lei n.º 215/2012, de 28.09.2012. Esta DGRSP 
sucedeu nas atribuições da Direção-Geral dos Serviços Prisionais (criada pelo Decreto-Lei n.º 

125/2007, de 27.04.2007) e da Direção-Geral de Reinserção Social (criada pelo Decreto-Lei n.º 
126/2007, de 27.04.2007). 

2
  Processos de Visto n.os 1263 e 1490/2013. 

3
  Processos de Visto n.os 1551 e 1552/2013. 

4
  Processo de Visto n.º 268/2014. 

5
  Decisões judiciais proferidas em 04.09.2013, 23.10.2013 (Acórdão n.º 26/2013 – 1.ª S/SS), 

04.11.2013 e 06.05.2014 (Acórdão n.º 13/2014 – 1.ª S/SS). 
6
   Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto e 

alterada pelas Leis n.ºs 35/2007, de 13 de agosto, 3-B/2010, de 28 de abril, 61/2011, de 7 de 

dezembro, 2/2012, de 6 de janeiro e 20/2015, de 9 de março (que também a republicou), adiante 

designada LOPTC. 
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c) Execução dos serviços que constituem o objeto dos contratos sem 

precedência de prévia autorização ministerial de extensão de encargos em 

mais de um ano económico (portaria de extensão de encargos), o que 

desrespeitou o disposto no artigo 22.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 

de junho, no artigo 6.º da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso7 e 

no artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho8 – processos n.ºs 

1263/2013 e 1490/2013; 

 

d) Execução de serviços sem prévia cabimentação e compromisso orçamental, 

assim como sem prévia verificação da existência de fundos disponíveis, o que 

desrespeitou, respetivamente, o disposto nos artigos 13.º e 22.º do Decreto-

Lei n.º 155/92, de 28 de julho, na alínea b) do n.º 6 do artigo 42.º e no artigo 

45.º da Lei de Enquadramento Orçamental9, nos artigos 3.º, alínea a) e 5.º, 

n.ºs 1 e 3, da LCPA e nos n.ºs 1 a 3 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 

127/2012, de 21 de junho - processos n.ºs 1263/2013 e 1490/2013; 

 

e) Não acatamento de recomendações anteriormente formuladas por este 

Tribunal - todos os processos. 

 

Mais se determinou judicialmente que se procedesse ao apuramento de eventual 

responsabilidade sancionatória decorrente da remessa dos contratos para fiscalização 

prévia com atraso em relação ao prazo legalmente fixado para esse efeito e, como 

tal, com violação do n.º 2 do artigo 81.º da LOPTC, o que se efetuou em documento 

separado, mediante a abertura do Processo Autónomo de Multa n.º 3/2015 – 1.ª 

Secção. 

 

Analisada toda a documentação reunida, foi produzida o relato de auditoria que, em 

observância do disposto no artigo 13.º, n.os 1 a 3 da LOPTC, foi submetido, através 

                                                 
7
  Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pelas Leis n.ºs 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, de 20 

de dezembro e 66-B/2012, de 31 de dezembro, adiante designada LCPA. Posteriormente à data 

dos factos, foi alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março. 
8
 Alterado pelas Leis n.ºs 64/2012, de 20 de dezembro, 66-B/2012, de 31 de dezembro. 

Posteriormente à data dos factos, foi alterada pela Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro e pelo 
Decreto-Lei n.º 99/2015, de 02 de junho. 

9 
 Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, alterada pelas Leis n.ºs 2/2002, de 28 de agosto, 23/2003, de 2 

de julho e 48/2004, de 24 de agosto, 48/2010, de 19 de outubro, 22/2011, de 20 de maio, 
52/2011, de 13 de outubro e 37/2013, de 14 de junho, adiante designada LEO. Posteriormente à 

data dos factos, foi alterada pela Lei n.º 41/2014, de 10 de julho e revogada pela Lei n.º 

151/2015, de 11 de setembro. 
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de notificação10, a prévia audição do responsável nele identificado, a saber, o 

Diretor-Geral da DGRSP, Rui José Simões Bayão de Sá Gomes, tendo o mesmo 

apresentado as suas alegações, as quais foram tomadas em consideração na 

elaboração do presente relatório, encontrando-se nele sumariadas ou transcritas, 

sempre que tal se haja revelado pertinente11. 

 

 

II. FACTUALIDADE APURADA 
 

2.1. Processo de Fiscalização Prévia n.º 1263/2013 

 

Cocontratante Objeto 

contratual 

Preço 

contratual 

(€) 

Prazo de 
execução 

Data da 
outorga 

do 
contrato 

Data de 
envio ao 

TC 

Tribunal de Contas 

Data Decisão 

I. A. Patrício – 

Prestação de 

Serviços de 

Saúde, Lda. 

Aquisição de 

“serviços de 

saúde” diversos a 

serem prestados 

em 5 

Estabelecimentos 

Prisionais: Izeda, 

Lisboa, Setúbal e 

Pinheiro da Cruz 

1.035.990,73 
1.11.2012  

a 

31.07.2013 

30.07.2013 16.08.2013 04.09.2013 Visado 

 

a) Os serviços que constituem o objeto deste contrato foram executados entre 01 

de novembro de 2012 e 31 de julho de 2013 (cláusula n.º 1), tendo sido 

informado que não foram efetuados pagamentos12 antes da pronúncia do TC. 

 

b) A portaria a autorizar a repartição de encargos em mais de um ano económico 

e a dispensar o parecer prévio vinculativo previsto no n.º 4 do artigo 75.º da 

Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro (Portaria n.º 470/2013), foi publicada 

no Diário da República, 2.ª Série, n.º 131, de 10.07.2013. 

 

                                                 
10

  Ofício da Direção-Geral do Tribunal de Contas (DGTC) n.º 4546, de 25.03.2015. 
11

  A resposta encontra-se digitalizada em anexo III ao relatório. 
12

  Ofício n.º 146/GDG/2013, de 16.08.2013. 
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O projeto desta portaria foi enviado ao Gabinete do então Secretário de Estado 

da Administração Patrimonial e Equipamentos da Justiça, ao abrigo do ofício 

n.º 499/GSD/2012, de 21 de dezembro13. 

 

Este pedido foi efetuado na sequência do indeferimento ao pedido de 

averbamento destes ajustes diretos ao despacho do mesmo Secretário de 

Estado (que tinha conduzido à publicação da Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 86/2012)14, pelo Gabinete de Contratação/SEAP, comunicado por 

via eletrónica, em 28.12.201215. 

 

c) O contrato foi precedido de “ajuste direto”, com invocação da alínea c) do n.º 

1 do artigo 24.º do Código dos Contratos Públicos16, autorizado por despacho 

do Subdiretor-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, Jorge Manuel Baptista 

Nunes de Azevedo, em substituição do Diretor-Geral, de 11 de julho de 2013, 

ao abrigo de subdelegação de competências17. 

 

d) A autorização para o recurso ao procedimento em apreço, foi exarada na 

Informação n.º 59/2013, de 10 de julho de 2013, subscrita pelo jurista Nuno 

Salvador, invocando-se para esse efeito: 

 

                                                 
13

 Ponto 6 do Memorando subscrito pela Subdiretora-Geral, de 16.08.2013 e enviado em anexo ao 

ofício n.º DSRFP/DCP/3435, de 16.08.2013. 
14

  Que autorizou a abertura de procedimento, a contratação e a realização da despesa com a 

aquisição dos serviços de saúde para um período trienal (inicialmente referido como sendo de 2012 

a 2014). 
15

  Pontos 4 e 5 do mesmo Memorando. 
16

 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, retificado pela Declaração de Retificação 

n.º 18-A/2008 (publicada no DR, 1.ª S., n.º 62, de 28 de março de 2008), alterado pela Lei n.º 

59/2008, de 11 de setembro, pelos Decretos-Lei n.ºs 223/2009, de 11 de setembro e 278/2009, de 
2 de outubro, pela Lei n.º 3/2010, de 27 de abril, 131/2010, de 14 de dezembro, pela Lei n.º  

64-B/2011, de 30 de dezembro e pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de julho, adiante designado 
CCP. 

17
  Despacho n.º 446/2013, do Secretário de Estado da Administração Patrimonial e Equipamentos do 

Ministério da Justiça, publicado no Diário da República, 2.ª Série, de 9.01.2013. Delegou 

competência “para autorizar a realização da despesa até ao montante referido na alínea c) do n.º 
1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em matéria de contratação de cuidados 
de saúde para os Estabelecimentos Prisionais no período intercalar entre o terminus da vigência 
dos anteriores contratos celebrados e o início de vigência dos novos contratos autorizados pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 86/2012, de 04 de outubro, publicada no Diário da 
República, 1.ª Série, n.º 199, de 15 de outubro de 2012.” 
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- o facto da tramitação do concurso público com publicação no JOUE, aberto 

na sequência da Resolução do Conselho de Ministros n.º 86/2012, de 04 de 

outubro18 (Diário da República, 1.ª Série, n.º 199, de 15.10.2012), se ter 

prolongado no tempo; 

 

- as vicissitudes daí decorrentes e as diligências efetuadas para a autorização 

da assunção de compromissos plurianuais (designadamente, diversos 

ofícios que a DGRSP remeteu quer ao Chefe do Gabinete do ex-Secretário 

de Estado da Administração Patrimonial e Equipamentos do Ministério da 

Justiça - ofícios n.ºs 499/GSD, de 21 de dezembro de 2012 e 07/GSD, de 11 

de janeiro de 2013 - quer ao Chefe do Gabinete de Sua Excelência a 

Ministra da Justiça - ofícios n.ºs 108/GSD/2013, 115/GSD/2013 e 

157/GSD/2013, de 10 e 16 de abril, e 28 de maio de 201319); 

 

- a não prestação atempada de cuidados de saúde no local (estabelecimento 

prisional e clínicas psiquiátricas) a reclusos poder comprometer, de modo 

irremediável, a sua saúde e mesmo a sua vida. 

 

Anteriormente, já o Diretor-Geral, Rui Sá Gomes, tinha, em 11 de janeiro de 

2013, proposto ao ex-Secretário de Estado da Administração Patrimonial e 

Equipamentos do Ministério da Justiça, Fernando Ferreira Santo, com a sua 

concordância, o recurso a idêntico procedimento e por iguais razões, para a 

aquisição destes serviços, para o período de novembro de 2012 a março de 

2013 (data que se estimava para o termo do concurso público internacional 

aberto para a aquisição destes serviços, para o ano de 2013). 

 

e) A adjudicação foi feita em 25 de julho de 2013, por despacho do Diretor-Geral, 

Rui Sá Gomes. 

 

                                                 
18

 Que, como já se referiu, autorizou a realização de despesa com a aquisição de serviços de saúde, 

para os 47 estabelecimentos prisionais, para os anos de 2012 a 2014, inclusive. A intenção de 

abertura deste concurso foi manifestada pela DGRSP, desde logo, no ofício n.º 
2274/DSGRFP/2011, de 15 de dezembro, arquivado a fls. 192 e ss. do Processo n.º 1480/2011. No 

Acórdão n.º 19/2014, de 29 de abril – 1.ª S/PL, fls. 3, menciona-se que a DGRSP terá 
desencadeado a abertura do procedimento no 1.º semestre de 2011. 

19
  É, ainda, referenciada a existência de um ofício enviado à tutela, com o n.º 3084/DSGRFP/2012, 

de 12 de outubro – Vide Memorando de 16 de agosto de 2013, subscrito pela Subdiretora-Geral, 

Julieta Nunes, e anexo ao Ofício de remessa do contrato para fiscalização prévia do TC. 
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f) As informações de cabimento e de compromisso relativas à despesa em apreço 

estão datadas de 25 e 31 de julho de 2013, e subscritas pela Chefe de Divisão, 

em substituição, Florbela Brites. 

 

g) Existem também três documentos intitulados de “Pré-comprometimento de 

recursos” n.ºs BW 41300059, BW 41302659 e BW 41303306, criados em 

30.01.2013, 28.03.2013 e 15.04.2013, respetivamente e relativos a: 

 

- serviços de saúde de 1.11.2012 a 31.03.2013, no valor de 1.503.245,51 €; 

 

- serviços de saúde para 47 estabelecimentos prisionais, no valor de 

1.205.223,24 €; 

 

- serviços de saúde de 1.11.2012 a 31.03.2013, no valor de 167.051,80 €. 

 

h) A respetiva minuta foi aprovada por despacho do Subdiretor-Geral, Jorge 

Azevedo, de 30 de julho de 2013. 

 

i) O contrato foi assinado em 30 de julho de 2013, com a I. A. Patrício – 

Prestação de Serviços de Saúde, Lda., no valor de 1.035.990,73 €. 

 

j) O contrato foi remetido para fiscalização prévia em 16 de agosto de 2013. 

 

k) Com relevância para a apreciação do atraso na remessa do contrato, apurou-

se que a DGRSP apresentou pedidos de prorrogação daquele prazo legal (20 

dias), nos seguintes termos: 

 

k.1. Em 29 de novembro de 2012 e 10 de janeiro de 201320, invocando 

atrasos respeitantes ao procedimento de concurso público com 

publicação no JOUE, tais como autorizações do Governo no que concerne 

aos compromissos plurianuais e parecer prévio vinculativo, tendo, 

contudo, estes pedidos sido indeferidos por despachos do Presidente do 

Tribunal de Contas, de 14 de dezembro de 2012 e 1 de fevereiro de 

2013, respetivamente; 

 

                                                 
20

  Ofícios n.ºs 476/GDG/2012 e 6/GDG/2013. 



 

Tribunal de Contas  
  

 

 – 11 – M
o
d
. 

T
C

  
1
9

9
9

.0
0

4
 

k.2. Em 19 de fevereiro de 201321, a DGRSP reiterou o pedido de prorrogação 

invocando que aguardava a publicação da portaria de extensão de 

encargos, tendo este Tribunal respondido que a documentação seria 

junta ao processo de visto que viesse a ser criado, na sequência do envio 

do contrato; 

 

k.3. Em 17 de maio de 201322, a DGRSP, mais uma vez reiterou os motivos já 

apresentados ao TC para o atraso no envio dos contratos, tendo este 

ofício sido junto ao respetivo processo de fiscalização prévia, entretanto 

aberto com a receção do contrato de aquisição de serviços. 

 

l) O contrato foi visado em sessão diária de visto, de 4 de setembro de 2013. 

 

2.2. Processo de Fiscalização Prévia n.º 1490/2013 

 

Cocontratante Objeto 
contratual 

Preço 
contratual 

(€) 

Prazo de 
execução 

Data da 
outorga 

do 
contrato 

Data de 
envio ao 

TC 

Tribunal de Contas 

Data Decisão 

Sucesso 24 

Horas, Lda. 

Aquisição de 

“serviços de 

saúde” diversos a 

serem prestados 

em 40 

Estabelecimentos 

Prisionais 

1.572.044,46 
1.11.2012 

a 

31.07.2013 

13.09.2013 04.10.2013 23.10.2013 
Recusado pelo 

Acórdão n.º 

26/2013-1.ª S/SS, 

de 23.10.2013 e 

mantido em recurso 

– Acórdão n.º 

6/2014 – 1.ª S/PL, 

de 29.04.2014. 

 

a) A prestação de serviços foi executada entre 1 de novembro de 2012 e 31 de 

julho de 2013 (artigo 1.º do contrato) mas, de acordo com o informado23, não 

foram efetuados pagamentos, estando a DGRSP ciente de que não poderiam 

ser feitos antes da obtenção do visto. 

 

b) A repartição de encargos e compromissos plurianuais e a dispensa de parecer 

prévio vinculativo foram autorizados também pela Portaria n.º 470/2013, 

                                                 
21

  Ofício n.º 40/GDG/2013. 
22

  Ofício n.º 146/GDG/2013. 
23

  Ofício n.º DSRFP/DCP, de 04.10.2013. 



 

Tribunal de Contas  
  

 

 – 12 – M
o
d
. 

T
C

  
1
9

9
9

.0
0

4
 

publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 131, de 10.07.2013, com o 

mesmo antecedente mencionado na alínea b) do ponto II.2.1. deste relatório. 

 

c) Este contrato foi igualmente precedido de “ajuste direto”, com invocação da 

alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º, do CCP, autorizado por despacho de 11 de 

julho de 2013, do Subdiretor-Geral, em regime de substituição, Jorge Manuel 

Baptista Nunes de Azevedo, exarado na Informação n.º 58/2013, de 10 de 

julho de 2013, subscrita pelo jurista Nuno Salvador, com justificação idêntica à 

apresentada para o procedimento mencionado no ponto II.2.1. deste relatório. 

 

d) A adjudicação foi feita em 25 de julho de 2013, por despacho do Diretor-Geral, 

Rui Sá Gomes. 

 

e) A respetiva minuta foi aprovada por despacho também do Diretor-Geral, Rui Sá 

Gomes, de 30 de agosto de 2013. 

 

f) O contrato foi assinado, em 13 de setembro de 2013, com a Sucesso 24 Horas, 

Lda., no valor de 1.572.044,46 €. 

 

g) As informações de cabimento e de compromisso orçamental e em fundos 

disponíveis estão datadas de 13 de setembro de 2013. Mencione-se, ainda, o 

pré-comprometimento de recursos referido na alínea g) do ponto II.2.1. deste 

relatório e confirmado no ponto 55 (e em documento anexo a este) das 

alegações da DGRSP (apresentadas no recurso da decisão de recusa de visto do 

TC sobre este contrato), a saber: 

 

“Tal como identificado no Quadro 1, em anexo, a declaração de 

cabimento inicial foi registada no Sistema Informático em 11.01.2013 

em razão do Sistema GERFIP não ter ficado disponível para utilização 

da DGRSP logo no início de janeiro de 2013 (declarações de cabimento 

em anexo 1). Em virtude de tal situação e conforme consta em anexo 

ao nosso ofício n.º 07/GSD, datado de 11.01.2013, Informação n.º 

01/GDG-JN/2013, de 10 de janeiro, que constitui o anexo 2, nesta data, 

considerando a urgência na tramitação do processo, foi emitida uma 

declaração de compromisso pelo competente serviço de contabilidade 

em como o encargo emergente da prestação de cuidados integrados de 
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saúde à população prisional, período de 01 de novembro de 2012 a 31 

de março de 2013, se encontrava devidamente inscrito no OE/2013, e 

bem assim que a declaração de compromisso seria substituída por 

informação de cabimento a emitir com base no sistema GERFIP após 

conclusão dos trabalhos de inicialização do OE/2013.” 

 

h) O contrato foi remetido para fiscalização prévia do TC, em 4 de outubro de 

2013. 

 

i) Para a remessa deste contrato foi solicitada prorrogação de prazo nos mesmos 

termos já identificados na alínea k) do ponto II.2.1. deste relatório. 

 

j) Em Subsecção da 1.ª Secção, de 23 de outubro de 2013, foi recusado o visto 

ao contrato (Acórdão n.º 26/2013) decisão que foi confirmada pelo Plenário da 

1.ª Secção, em 29 de abril de 2014 (Acórdão n.º 6/2014), nos seguintes 

termos: 

 

- Não se verificaram os pressupostos fáticos para o recurso ao ajuste direto, 

nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º do CCP, sendo que face ao 

valor do contrato o procedimento a adotar deveria ter sido o de concurso 

público ou limitado por prévia qualificação, previsto na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 20.º do mesmo CCP; 

- Igualmente se verificou o desrespeito dos princípios básicos da contratação 

pública consagrados no artigo 4.º, n.º 1, e na parte II do mesmo Código, 

uma vez que o comportamento da DGRSP consubstanciou uma verdadeira 

aquisição direta sem observância de quaisquer regras procedimentais; 

- Atribuição de efeitos retroativos ao contrato, com violação do disposto no 

artigo 287.º, n.º 2, do CCP; 

- Inexistência, em momento anterior ao da execução da prestação de serviços 

e consequente assunção da despesa, de prévia autorização de extensão de 

encargos, conferida em portaria, prevista no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-

Lei n.º 197/99, de 8 de junho; 

- inexistência, igualmente em momento anterior ao da execução das 

prestações contratuais e consequente assunção da despesa, do parecer 

prévio vinculativo (ou dispensa) previsto no n.º 4.º do artigo 26.º da Lei n.º  
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64-B/2011, de 30 de dezembro e do n.º 4 do artigo 75.º da Lei n.º  

66-B/2012, de 31 de dezembro; 

- Acresce que, também na data do início da execução dos serviços, não foi 

demonstrado que a despesa tivesse sido previamente cabimentada e 

comprometida orçamentalmente e em fundos disponíveis, pelo que foram 

violados os artigos 42.º, n.º 6, alínea b) e 45.º, da LEO, 13.º e 22.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, 5.º, n.ºs 1 e 3 da LCPA e nos n.ºs 1 a 

3 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho; 

 

k) Também nos mesmos arestos e face à data de início dos serviços em apreço, o 

seu valor e a data de remessa do contrato para efeitos de fiscalização prévia, 

se concluiu que foram violados os artigos 45.º, n.º 4, e 81.º, n.º 2, ambos da 

LOPTC. 

 

l) Posteriormente, a DGRSP celebrou com o mesmo cocontratante os seguintes 

contratos para a aquisição de serviços de saúde: 

 

-  para o período de 1.08.2013 a 31.12.2013, precedido de ajuste direto, em 

termos semelhantes aos agora identificados, o qual foi visado em recurso 

(Acórdão n.º 17/2014 – 1.ª S/PL, de 21.10.2014)24; 

-  para o período de 1.01.2014 a 30.06.2014, precedido de concurso público no 

JOUE, visado por este Tribunal em 28.01.201425. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
24

 Processo n.º 1829/2013. 
25

 Processo n.º 1792/2013. 
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2.3. Processos de Fiscalização Prévia n.ºs 1551 e 1552/2013 

 

Cocontratante Objeto 
contratual 

Preço 
contratual 

(€) 

Prazo de 
execução 

Data da 
outorga 

do 
contrato 

Data de 
envio ao 

TC 

Tribunal de Contas 

Data Situação 

 

 

Gertal – Itau – 

Socigeste, ACE. 

Aquisição de 

serviços de 

fornecimento de 

refeições para 

diversos 

Estabelecimentos 

Prisionais e 

Centros 

Educativos (Lotes 

n.ºs 1, 2, 3, 4, 6, 

7 e 9) 

488.509,00 
 

 

 

 

 

 

 

 

1.07.2013  

a  

16.07.2013 

23.09.2013  

 

 

 

 

11.10.2013 

 

 

 

 

 

28.11.2013 

 

 

 

 

 

Visto Tácito 

Uniself – 

Sociedade de 

Restaurantes 

Públicos e 

Privados, S.A. 

Aquisição de 

serviços de 

fornecimento de 

refeições para 

diversos 

Estabelecimentos 

Prisionais (Lotes 

n.ºs 5 e 8) 

319.729,32 20.09.2013 

 

a) A execução dos serviços a que respeitam ambos os contratos decorreu entre 1 

e 16 de julho de 2013 (cláusula 3.ª) mas, de acordo com o esclarecido26, não 

foram efetuados pagamentos, estando a DGRSP ciente de que não poderiam 

ser feitos antes da obtenção do visto. 

 

b) A autorização para contratar fora do acordo-quadro, nos termos do artigo 5.º, 

n.º 4, do Decreto-Lei n.º 37/2007, de 10 de fevereiro, foi concedida por 

despacho do Secretário de Estado do Tesouro, Joaquim Pais Jorge, em 19 de 

julho de 2013. 

 

c) Estes contratos foram precedidos de “ajuste direto”, com invocação da alínea 

c) do n.º 1 do artigo 24.º, do CCP, autorizado por despacho do Diretor-Geral 

de Reinserção e Serviços Prisionais, Rui Sá Gomes, em 19 de agosto de 2013, 

exarado na Informação n.º 163/DAP/2013, da mesma data, subscrita pela 

técnica superior, Cármen Vieira Lopes, e fundamentado27 na: 

                                                 
26

  Ofício n.º 6026/DSRFP, de 11.10.2013. 
27 

 Informação n.º 150/DAP/2013, de 05 de agosto de 2013. 
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- “(…) impossibilidade, por razões estranhas à entidade adjudicante de 

concluir em tempo o procedimento aquisitivo que se encontrava em 

preparação na UCMJ, ao abrigo do acordo quadro – refeições confecionadas 

(AQ15-RC), com a referência PAQ/35/UCMJ/2012, nos termos do disposto 

na alínea c) do n.º 1 do art. 24.º do Código dos Contratos Públicos (CCP)” e 

“(…) impossibilidade de qualquer suspensão ou constrangimento na 

prestação destes serviços face ao seu impacto no Sistema Prisional e de 

Reinserção (…)”. 

 

Os contratos que vieram posteriormente a ser celebrados ao abrigo do acordo 

quadro a que se alude nesta Informação foram registados em 07.06.2013, no 

TC, sob os n.ºs 875 e 876/2013 e foram visados em 16.07.2013. 

 

d) A adjudicação foi feita em 23 de agosto de 2013, por despacho do Diretor-

Geral, Rui Sá Gomes28. 

 

e) As informações de cabimento e de compromisso estão datadas de 20, 23 e 30 

de agosto de 2013 (BW 41309235, BW 51311640 e BW 51311642), e são 

subscritas pela Chefe de Divisão, em substituição, Florbela Brites. 

 

f) De acordo com o alegado em sede de contraditório, estas informações 

decorreram da “autonomização contabilística dos processos ao nível dos 

registos GERFIP” efetuados em 05.02.2013 (cabimento), 6.06.2013 

(compromisso) e 4.06.2013 (Informação de controlo de fundos disponíveis) - 

ponto 124 das alegações – sendo que a “(…) integralidade da despesa 

inerente aos contratos (Processos n.º 1551 e n.º 1552/2013), estava 

suportada pelas declarações de cabimento, compromisso e de fundos 

disponíveis que integraram os Processos n.º 875 e 876/2013 (…)” – ponto 122 

das alegações. 

 

g) A respetiva minuta foi aprovada por despacho do Diretor-Geral, Rui Sá Gomes, 

de 13 de setembro de 2013. 

 

                                                 
28

  Ao abrigo da delegação de competências conferida pelo Secretário de Estado da Administração 

Patrimonial e Equipamentos do Ministério da Justiça, Fernando Ferreira Santo, exarado na 

Informação n.º 150/DAP/2013, de 05 de agosto de 2013. 
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h) Os contratos foram assinados em 23 e 20 de setembro de 2013, 

respetivamente, com: 

 

- com o consórcio Gertal – ITAU - Socigeste, ACE., no valor de 488.509,00 €; 

- com a Uniself, S.A., no valor de 319.729,32 €. 

 

i) Os contratos foram remetidos para fiscalização prévia do TC, em 11 de 

outubro de 201329. 

 

j) A DGRSP solicitou a prorrogação do prazo de remessa para estes contratos em 

24.07.201330, com a justificação de que os contratos outorgados na sequência 

do acordo-quadro ainda não se encontrarem em execução, uma vez que eram 

de valor superior a 950.000,00 € e, como tal não podiam produzir efeitos por 

força do n.º 4 do artigo 45.º da LOPTC, e não ser possível interromper o 

fornecimento de refeições aos reclusos. Assim, desencadearam um pedido de 

exceção para contratar fora do acordo-quadro por um período de 31 dias, o 

qual ainda não tinha sido deferido. 

 

Este pedido de prorrogação de prazo reiterado em 19.08.201331, foi 

indeferido, uma vez que os serviços a que respeitavam as contratações já se 

encontravam totalmente executados (despachos de 26.07.2013 e 

17.09.2013). 

 

k) Em ambos os processos foi reconhecida a formação de Visto Tácito, em 28 de 

novembro de 2013. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
29

  Ofício n.º 6026/DSRFP. 
30

  Ofício n.º 3172/DSRFP. 
31

  Ofício n.º DSRFP/DCP/2013. 
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2.4. Processo de Fiscalização Prévia n.º 268/2014 

 

Cocontratante Objeto 
contratual 

Preço 
contratual 

(€) 

Prazo de 
execução 

Data da 
outorga do 

contrato 

Data de 
envio ao 

TC 

Tribunal de Contas 

Data Decisão 

União 

Meridianos 

Portugal 

Aquisição 

de Serviços 

Educativos 

e de Gestão 

no Centro 

Educativo 

de Santa 

Clara 

1.676.904,12 
1.01.2014 a 

18.09.2014 (sem 

prejuízo do seu 

termo final poder 

ocorrer em data 

anterior, aquando 

do início da 

produção de 

efeitos do 

contrato que 

emerja do 

procedimento de 

concurso público 

internacional) 

7.02.2014 17.02.2014 6.05.2014 
Recusado 

pelo 

Acórdão n.º 

13/2014-1.ª 

S/SS, de 

6.05.2014, 

tendo sido 

mantida a 

recusa no 

Acórdão n.º 

16/2014-1.ª 

S/PL, de 

21.10.2014 

 

a) O parecer prévio vinculativo a que se refere o artigo 75.º, n.º 4, da Lei n.º  

66-B/2012, de 31 de dezembro, foi emitido em 21.11.2013. 

 

b) Este contrato foi precedido de “ajuste direto”, com invocação das alíneas c) e 

e) do n.º 1 do artigo 24.º, do CCP, autorizado por despacho32 do Diretor-Geral, 

Rui Sá Gomes, em 27 de novembro de 2013, exarado na Informação n.º 

146/DGRSP/DSFP-DP/2013, de 22 de novembro de 2013, subscrita pela Chefe 

de Divisão, Luísa Marques Anastácio, na qual se menciona que a escolha deste 

procedimento se deveu ao facto de ter ocorrido delonga na conclusão do 

procedimento referente ao respetivo concurso público com publicação no JOUE 

e não ser possível interromper a prestação de serviços em causa. 

 

Mencione-se que o pedido de autorização para abertura do concurso público 

com publicação no JOUE a que se alude foi submetido à tutela em 6.11.2013, 

cerca de 12 dias antes do termo do contrato então vigente para a prestação 

destes serviços (embora se afirme também que a DGRSP iniciou a sua 

preparação ainda em 2012) como se refere no Acórdão n.º 16/2014 – 1.ª 

S/PL. 

                                                 
32

  Ao abrigo da competência delegada pelo despacho n.º 14212/2013, do Secretário de Estado da 

Administração Patrimonial e Equipamentos do Ministério da Justiça, Fernando Ferreira Santo, 

publicado no Diário da República, 2.ª Série, de 5 de novembro. 
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c) A adjudicação foi feita em 09 de dezembro de 2013, por despacho do Diretor-

Geral, Rui Sá Gomes. 

 

d) A prestação de serviços objeto do contrato iniciou-se em 1 de janeiro de 2014 

(cláusula 3.ª). 

 

e) A respetiva minuta foi aprovada por despacho do Diretor-Geral, Rui Sá Gomes, 

de 13 de janeiro de 2014. 

 

f) O contrato foi assinado em 7 de fevereiro de 2014, com a União Meridianos 

Portugal, com o preço máximo diário por jovem de 118,98 €, correspondente a 

27 jovens, o que perfazia o montante global de 1.676.904,12 €. 

 

g) As informações de cabimento e de compromisso estão datadas de 7 e 10 de 

fevereiro de 2014, subscritas pela Chefe de Divisão, em substituição, Florbela 

Brites. 

 

Foi ainda efetuado um pré-comprometimento de recursos, como n.º BW 

41401064, em 31 de janeiro de 2014 e emitida uma declaração de 

compromisso, pela Chefe de Divisão, em 3 de outubro de 2013, no sentido de 

no projeto de orçamento da Direção-Geral, para 2014, se encontrar 

assegurada a inscrição de verba no valor de 1.696.917,60 €, assim como um 

cabimento com o n.º BW 41311881, da mesma data, na importância de 

279.568,80 €. 

 

h) O contrato foi remetido para fiscalização prévia do TC, em 17 de fevereiro de 

201433. 

 

i) Refira-se que, em 29 de janeiro de 201434, a DGRSP tinha solicitado uma 

prorrogação do prazo para o envio do contrato, alegando a necessidade de 

proceder a uma alteração orçamental, a qual só seria exequível a partir de 1 

de fevereiro de 2014. 

 

                                                 
33

 Ofício n.º DSRFP/319/2014. 
34

 Ofício n.º 275/DSRFP. 
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Este pedido não foi apreciado, uma vez que, entretanto, foi enviado o contrato 

em apreço. 

 

j) Por acórdão, proferido em Subsecção da 1ª Secção, de 6 de maio de 2014 

(Acórdão n.º 13/2014), foi recusado o visto ao contrato, nos seguintes termos: 

 

- Não se verificaram os pressupostos para o recurso ao ajuste direto nos 

termos das alíneas c) e e) do n.º 1 do artigo 24.º do CCP, sendo que face 

ao valor do contrato o procedimento a adotar deveria ter sido o de 

concurso público ou limitado por prévia qualificação e publicação no JOUE, 

previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º do mesmo CCP; 

- Igualmente se verificou o desrespeito dos princípios básicos da contratação 

pública consagrados no artigo 4.º, n.º 1 do citado CCP e da Parte II do 

mesmo Código, uma vez que o comportamento da DGRSP consubstanciou 

uma verdadeira aquisição direta sem observância de quaisquer regras 

procedimentais; 

- Tendo o início dos serviços ocorrido em data anterior à celebração do 

contrato foi violado o disposto no artigo 287.º, n.º 2, do CCP. 

 

k) Também no mesmo aresto e face à data de início dos serviços em apreço, o 

seu valor e a data de remessa do contrato para efeitos de fiscalização prévia, se 

concluiu que foram violados os artigos 45.º, n.º 4, e 81.º, n.º 2, ambos da 

LOPTC. 

 

l) Desta decisão foi interposto recurso (Recurso Ordinário n.º 15/2014), a qual 

foi mantida por Acórdão, em Plenário da 1ª Secção, de 21 de outubro de 2014 

(Acórdão n.º 16/2014). 
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III. NORMAS LEGAIS APLICÁVEIS / CARACTERIZAÇÃO DAS INFRAÇÕES 

FINANCEIRAS 

 

 DA SUJEIÇÃO A FISCALIZAÇÃO PRÉVIA DO TC 

 

3.1. De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 1.º, na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 2.º, na alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º e na alínea b) do n.º 1 do artigo 

46.º da LOPTC, os contratos de aquisição de serviços celebrados pelo Estado 

e seus serviços que sejam geradores de despesa, de montante superior ao 

estabelecido legalmente para esse efeito e reduzidos a escrito por força de lei, 

encontram-se sujeitos a fiscalização prévia do TC35. 

 

 DA EXECUÇÃO DOS ATOS/CONTRATOS ANTES DA PRONÚNCIA DO TC, EM SEDE DE 

FISCALIZAÇÃO PRÉVIA 

 

3.2. A produção de efeitos financeiros dos contratos sujeitos a fiscalização prévia 

encontra-se condicionada, desde logo, pelo que dispõe o artigo 45.º, n.º 1, da 

LOPTC, isto é, que esses atos e contratos “ (…) podem produzir todos os seus 

efeitos antes do visto (…) exceto quanto aos pagamentos a que derem causa 

e sem prejuízo do disposto nos números seguintes (…)“. 

 

3.3. Acresce que, os n.ºs 4 e 5 do citado artigo 45.º, dispõem, ainda, que “Os atos, 

contratos e demais instrumentos sujeitos à fiscalização prévia do Tribunal de 

Contas cujo valor seja superior a € 950 000 não produzem quaisquer efeitos 

antes do visto ou declaração de conformidade” (n.º 4), exceto quanto “aos 

contratos celebrados na sequência de procedimento de ajuste direto por 

motivos de urgência imperiosa resultante de acontecimentos imprevisíveis pela 

entidade adjudicante, que não lhe sejam em caso algum imputáveis, e não 

                                                 
35 Estão sujeitos à fiscalização prévia do TC, entre outros, os contratos de aquisição de serviços que, 

nos termos do artigo 48.º, isolada ou conjuntamente com outros que aparentem estar 
relacionados entre si titulem um valor de despesa igual ou superior a um montante fixado 

anualmente nas leis do Orçamento do Estado (para o ano de 2012, 350.000,00 €, cfr. artigo 184.º, 
da Lei n.º 64-B/2011, de 30.12, valor que se manteve para 2013, cfr. artigo 145.º, da Lei n.º  

66-B/2012, de 31.12, para 2014, cfr. artigo 144.º, n.º 1, da Lei n.º 83-C/2013, de 31.12 e para 

2015, cfr. artigo 145.º, n.º 1, da Lei n.º 82-B/2014, de 31.12). 
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possam ser cumpridos os prazos inerentes aos demais procedimentos 

previstos na lei” (n.º 5). 

 

3.4. O início de execução do contrato em desrespeito do n.º 4 do artigo 45.º da 

LOPTC e/ou a autorização e efetivação de pagamentos antes da pronúncia do 

TC, com inobservância dos n.ºs 1 ou 4 do mesmo artigo, na data dos factos 

relatados, era suscetível de consubstanciar a prática da infração financeira 

prevista nas alíneas b) ou h) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC – “Violação das 

normas sobre (…) assunção (…) de despesas públicas ou compromissos” e 

“(…) execução de contratos (…) que não tenham sido submetidos à 

fiscalização prévia quando a isso estavam legalmente sujeitos”. 

 

Atualmente, por força da alteração introduzida pela Lei n.º 20/2015, de 9 de 

março, o desrespeito do artigo 45.º da LOPTC é suscetível de consubstanciar a 

infração financeira prevista na alínea h) do n.º 1 do artigo 65.º desta Lei, “Pela 

execução de atos ou contratos (…) que tenham produzido efeitos em violação 

do artigo 45.º.” 

 

3.5. Também, nos termos do n.º 2 do artigo 81.º da LOPTC, quando “(…) os atos 

e contratos (…) produzam efeitos antes do visto devem ser remetidos ao 

Tribunal de Contas no prazo de 20 dias a contar (…) da data do início da 

produção de efeitos.” 

 

3.6. A não observância deste prazo é suscetível de determinar responsabilidade 

sancionatória, nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 66.º da LOPTC. 

 

 DA (IN)EXISTÊNCIA DE PORTARIA DE EXTENSÃO DE ENCARGOS 

 

3.7. De acordo com artigo 22.º, n.ºs 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 

junho, a abertura de procedimento relativo a despesas, entre outras, com 

aquisição de serviços, que dêem encargo orçamental em mais de um ano 

económico ou em ano que não seja o da sua realização, não pode ser 

efetivada sem prévia autorização conferida em portaria conjunta do Ministro 

das Finanças e do ministro responsável pelo serviço ou organismo. 
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3.8. Como se menciona no Acórdão n.º 26/2013, atrás citado, “(…) esta disposição 

legal visa a boa ordenação da gestão financeira pública. (…) Trata-se de 

ordenar os orçamentos e acautelar a gestão orçamental de anos futuros.” 

 

3.9. Tal exigência de autorização e registo de encargos plurianuais encontra-se 

também plasmada no artigo 6.º da LCPA “(…) A assunção de compromissos 

plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, incluindo novos 

projetos de investimento ou a sua reprogramação (…) está sujeita a 

autorização prévia(…)”  e no artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 

de junho. 

 

3.10. A abertura de procedimento, celebração de contrato ou a execução de 

serviços, sem precedência da publicação daquela portaria, comumente 

designada de portaria de repartição ou de extensão de encargos, é suscetível 

de gerar responsabilidade financeira sancionatória, nos termos da alínea b) do 

n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC. 

 

 DA (IN)EXISTÊNCIA PARECER PRÉVIO VINCULATIVO 

 

3.11. De acordo com o estabelecido no artigo 26.º, n.º 4, da Lei n.º 64-B/2011, de 

30 de dezembro e no artigo 75.º, n.º 4, da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de 

dezembro (normas aplicáveis aos contratos auditados), carece de parecer 

prévio vinculativo do Ministro das Finanças, a celebração de contratos de 

prestação de serviços. 

 

3.12. A autorização de contratos ou a execução de prestações de serviços sem 

precedência daquele parecer (ou sua dispensa pelo referido membro do 

Governo) é suscetível de constituir igualmente responsabilidade financeira 

sancionatória, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC. 

 

 DA DECLARAÇÃO DE CABIMENTO E DE COMPROMISSO ORÇAMENTAL E EM FUNDOS 

DISPONÍVEIS 

 

3.13. A alínea b) do n.º 6 do artigo 42.º e o artigo 45.º da LEO, assim como o 

artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, dispõem que nenhuma 

despesa pode ser autorizada ou paga sem que, para além de ser legal, 
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disponha de inscrição orçamental, tenha cabimento em dotação com 

adequada classificação da despesa e compromisso orçamental. 

 

3.14. Acresce que o artigo 13.º do citado Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, 

estabelece, ainda, que para a “(…) a assunção de compromissos, devem os 

serviços e organismos adotar um registo de cabimento prévio do qual constem 

os encargos prováveis”. 

 

3.15. No que respeita à assunção de compromissos, é importante, também atender 

à LCPA e ao Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21.06. Assim, 

 

3.16. Determina o artigo 5.º, n.º 1, da LCPA, que “Os (…) dirigentes, gestores e 

responsáveis pela contabilidade não podem assumir compromissos que 

excedam os fundos disponíveis (…)”. 

Ainda, nos termos do n.º 2 do citado preceito legal “(…) As entidades têm 

obrigatoriamente sistemas informáticos que registam os fundos disponíveis, 

os compromissos, os passivos, as contas a pagar e os pagamentos em atraso, 

especificados pela respetiva data de vencimento (…)”. 

O n.º 3 deste artigo comina com nulidade do contrato ou da obrigação, a 

inexistência de um compromisso válido e sequencial. 

Por último, o n.º 5 deste mesmo artigo menciona, ainda, a necessidade de 

verificação prévia da conformidade legal da despesa. 

 

3.17. Por sua vez, o artigo 7.º, n.ºs 2 e 3, do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de 

junho, vem desenvolver as normas anteriores, estabelecendo designadamente 

que “(…) os compromissos assumidos não podem ultrapassar os fundos 

disponíveis(…)” bem como “(…) Nenhum compromisso pode ser assumido 

sem que tenham sido cumpridas as seguintes condições: 

 

a) Verificada a conformidade legal da despesa, nos termos da lei; 

b) Registado no sistema informático de apoio à execução orçamental; 

c) Emitido um número de compromisso válido e sequencial que é refletido na 

ordem de compra, nota de encomenda ou documento equivalente (…)” 
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3.18. Dispõe, igualmente, o artigo 9.º, n.º 1, da LCPA que “(…) Os pagamentos só 

podem ser realizados quando os compromissos tiverem sido assumidos em 

conformidade com as regras e procedimentos previstos na presente lei, em 

cumprimento dos demais requisitos legais de execução de despesas e após o 

fornecimento de bens e serviços ou da satisfação de outras condições (…)”36. 

 

3.19. Dispõe, também, o n.º 1 do artigo 11.º da LCPA que “(…) Os titulares de 

cargos políticos, dirigentes, gestores ou responsáveis pela contabilidade que 

assumam compromissos em violação do previsto na presente lei incorrem em 

responsabilidade civil, criminal, disciplinar e financeira, sancionatória e ou 

reintegratória, nos termos da lei em vigor (…)”. 

 

3.20. A autorização de contratos ou a execução de prestações de serviços sem 

precedência de cabimento e compromisso orçamental, assim, como de registo 

do compromisso em fundos disponíveis, é suscetível de também gerar 

responsabilidade financeira sancionatória, nos termos da alínea b) do n.º 1 do 

artigo 65.º da LOPTC. 

 

 DO NÃO ACATAMENTO DE RECOMENDAÇÕES FORMULADAS PELO TC 

 

3.21. De acordo com as competências que lhe estão atribuídas, o TC pode formular 

recomendações aos serviços com vista a suprir ou a evitar, em situações 

futuras, o cometimento de ilegalidades já detetadas.  

Esta faculdade encontra-se prevista, designadamente no n.º 4 do artigo 44.º 

da LOPTC. 

 

3.22. Ora, o não acatamento reiterado e injustificado de recomendações constitui a 

infração financeira prevista na alínea j) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC. 

 

 

 

 

                                                 
36

  Negrito nosso. 
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IV.  IDENTIFICAÇÃO NOMINAL E FUNCIONAL DO EVENTUAL RESPONSÁVEL 

 

Importa observar, desde logo, que os contratos em apreço respeitam à aquisição de 

“serviços de saúde”, de serviços de fornecimento de refeições e de serviços 

educativos a prestar em estabelecimentos prisionais e centros educativos. 

 

Nos termos das alíneas g) e l) do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 215/2012, de 28 de 

setembro (orgânica da DGRSP), compete à DGRSP gerir e assegurar as prestações 

de serviços acima identificadas. 

 

Assim, de acordo com os artigos 4.º e 7.º do mesmo diploma legal, este serviço é 

dirigido por um diretor-geral, com as competências aí descritas e aquelas que, por 

força da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicada em anexo à Lei n.º 64/2011, 

de 22 de dezembro, são atribuídas a um dirigente superior, designadamente 

representar a direção-geral, praticar todos os atos necessários ao normal 

funcionamento dos serviços e autorizar despesas dentro dos limites estabelecidos por 

lei [artigo 7.º, n.º 1, alíneas d) e m), e n.º 3, alínea e)]. 

 

Por despacho37 do Primeiro-Ministro e da Ministra da Justiça, foi nomeado para o 

cargo de Diretor-Geral, Rui José Simões Bayão de Sá Gomes, com efeitos a 1 de 

outubro de 2012. 

 

Relativamente aos contratos respeitantes à prestação de “serviços de saúde”, 

menciona-se, ainda, o disposto no Despacho n.º 446/2013, do então Secretário de 

Estado da Administração Patrimonial e Equipamentos do Ministério da Justiça, 

publicado no Diário da República, 2.ª Série, de 9.01.2013: 

 

“(…) subdelego no Diretor-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, Dr. 

Rui José Simões Bayão de Sá Gomes (…) a competência para autorizar 

a realização da despesa até ao montante referido na alínea c) do n.º 1 

do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em matéria de 

contratação de cuidados de saúde para os Estabelecimentos Prisionais 

no período intercalar entre o terminus da vigência dos anteriores 

                                                 
37

 Despacho n.º 15253/2012, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 230, de 28 de 

novembro de 2012. 
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contratos celebrados e o início de vigência dos novos contratos 

autorizados pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 86/2012, de 

04 de outubro, publicada no Diário da República, 1.ª Série, n.º 199, de 

15 de outubro de 2012.” 

 

Mais se menciona que, através do disposto no n.º 1 da Portaria n.º 470/2013, de 10 

de julho de 2013 (extensão de encargos) já referida neste relatório, a DGRSP ficou 

“(…) autorizada a assumir e a proceder à repartição de encargos relativos aos 

contratos de aquisição de serviços de saúde a celebrar, para o período intercalar de 

1 de novembro de 2012 a 31 de julho de 2013, até ao montante global de  

€ 2.875.520,55”. 

 

No que respeita aos contratos de serviços de fornecimento de refeições, importa 

referir que nos termos da resolução do Conselho de Ministros38, a DGRSP foi 

autorizada a “(…) no período intercalar entre o terminus dos contratos em vigor, 

previsto para 31 de dezembro de 2012, e a data do início de vigência dos contratos 

decorrentes do procedimento referido no número anterior, a proceder à contratação 

direta do fornecimento de refeições confecionadas, com recurso ao ajuste direto, nos 

termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º do Código dos Contratos Públicos (…) até 

ao montante de € 5.992.602,28 (…) na medida em que o fornecimento de refeições 

às populações dos centros educativos e dos estabelecimentos prisionais não pode 

sofrer interrupções, sob pena de se gerarem danos irreparáveis.” 

 

Por último, no que concerne à prestação de serviços educativos e de gestão, nos 

termos do despacho39 do então Secretário de Estado da Administração Patrimonial e 

Equipamentos do Ministério da Justiça, Fernando Ferreira Santo, foi subdelegada a 

“(…) competência para autorizar a realização da despesa até ao montante referido 

na alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em 

matéria de contratação de serviços educativos e de gestão para o Centro Educativo 

de Santa Clara”, no Diretor-Geral da DGRSP, Rui José Simões Bayão de Sá Gomes. 

 

 

                                                 
38

  Resolução n.º 106/2012, publicada no Diário da República, 1.ª Série, n.º 242, de 14 de dezembro. 
39

  Despacho n.º 14242/2013, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 214, de 5 de 

novembro. 
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V.  JUSTIFICAÇÕES 
 

Questionado o indiciado responsável sobre o não desenvolvimento atempado de 

diligências que tivessem obstado às ilegalidades mencionadas no capítulo VII deste 

relatório40, o mesmo apresentou os argumentos infra mencionados41.  

 

a) Quanto ao Processo n.º 1263/2013: 

 

- que iniciou atempadamente os procedimentos, como documenta num 

memorando e documentos que anexa; 

 

- que a sua atuação foi sempre motivada pelo interesse público; 

 

- que as razões que determinaram o “(…) arrastar do respetivo procedimento 

pré-contratual radicam em eventos previstos na tramitação processual (…)” 

e “(…) imprevisíveis para um decisor normal”; 

 

- que a demora na tramitação procedimental não pode ser imputada à DGRSP; 

 

- que “A DGRSP atuou diligentemente no sentido de obter as obrigatórias 

autorizações que nos termos legais condicionam o lançamento dum 

procedimento pré-contratual como este, não lhe podendo ser assacada 

responsabilidade pela tardia outorga do contrato e consequente remessa a 

esse Tribunal, por fatores exógenos e claramente fora das atribuições desta 

Direção Geral.” 

 

b) Quanto ao Processo n.º 1490/2013: 

 

- continua a reafirmar que iniciou atempadamente os procedimentos, 

anexando os documentos que considera comprovativos; 

 

- invoca “(…) sérias dificuldades na obtenção das autorizações, sem as quais 

não pod[ia] dar andamento aos processos aquisitivos.”; 

                                                 
40

 Ofício da DGTC n.º 15568, de 28.10.2014. 
41

 Ofício n.º 511/GDG/2014, de 28.11.2014. 
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- considera que atuou com diligência e que não podem ser imputadas 

responsabilidades à DGRSP. 

 

c) Quanto aos Processos n.ºs 1551 e 1552/2013: 

 

- volta a reafirmar que se iniciaram atempadamente os procedimentos, 

conforme memorando anexo e respetivos documentos; 

 

- invoca a complexidade e morosidade do tratamento deste tipo de processos 

pelo que a DGRSP “(…) providenciou pela agregação interna das 

necessidades junto de todo o Sistema Prisional e Centros Educativos em 

abril de 2012 e remeteu no dia 29 de junho de 2012 o processo à UCMJ, 

destacando a urgência no desenvolvimento do procedimento aquisitivo 

realçando a alteração do n.º 4 do artigo 45.º da Lei n.º 98/97, de 26 de 

agosto (Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas), na redação 

dada pela Lei n.º 61/2011, de 07 de setembro, e designando o técnico da 

DGSP para acompanhar o processo e integrar o júri do procedimento”; 

 

- argumenta que decorreram cerca de 7 meses desde a manifestação da 

necessidade da aquisição dos serviços e a autorização para o lançamento 

do procedimento aquisitivo, por parte do órgão competente; 

 

- invoca, ainda, as devoluções efetuadas pelo TC e a necessidade de 

assegurar a continuidade na prestação das refeições aos reclusos. 

 

d) Quanto ao Processo n.º 268/2014: 

 

- também reafirma a tempestividade da conduta da DGRSP; 

 

- esclarece que, “Verifica-se que entre o desencadear do lançamento do CPI 

em 2012 e a efetiva remessa do mesmo em novembro de 2013 para o 

Secretário de Estado da Administração e Equipamentos da Justiça a solicitar 

a necessária autorização para o lançamento de tal procedimento, uma 

delonga justificada pela necessidade de harmonizar as várias opções de 
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contratualização num conjunto de Centros Educativos (Santa Clara, Madeira 

e Bela Vista), com especificidades próprias, que justificou tomar diferentes 

opções para cada centro educativo”; 

 

- invoca também a fusão de serviços da ex- DGRS e ex-DGSP; 

 

- tece diversas considerações sobre a gestão dos centros educativos e a 

necessidade de manter o cocontratante; 

 

- invoca, ainda, o interesse público e a necessidade de manter a continuidade 

na prestação de serviços. 

 

e) Para todos os processos é, ainda, evidenciado: 

 

- que nos processos auditados os contratos foram sujeitos a “(…) uma 

redução significativa no valor da contraprestação financeira do serviço a 

prestar”; 

 

- “(…) que os responsáveis da DGRSP tiveram de fazer face a um problema de 

enorme complexidade que tentaram solucionar em tempo útil e 

diligentemente com a respetiva tutela num momento de emergência 

económica a nível nacional, com toda a transparência, sendo certo que a sua 

resolução dependia necessariamente de decisões da Tutela e dos membros 

do Governo das Finanças e da Administração Pública que, como é óbvio, 

estão fora do âmbito das suas atribuições, e, em conformidade, declinam 

qualquer responsabilidade no âmbito dos Processos de Fiscalização Prévia 

n.ºs 1263, 1490, 1551 e 1552, todos de 2013 e 268/2014”; 

 

- que no processo 1829/2013, o TC concedeu o visto ao contrato (em 

recurso), “(…) considerando que as vicissitudes do iter concursal não são 

imputáveis a uma menor inoperância desta Direção Geral, mas resultaram de 

acontecimentos imprevisíveis não causados pela entidade adjudicante, nem a 

ela imputáveis, que provocaram a necessidade de proceder, como solução de 

recurso, à contratação por ajuste direto, que foram os estritamente 

necessários para assegurar a satisfação de necessidades coletivas 
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indeclináveis das populações alvo e prosseguir os interesses públicos 

imperativos e fundamentais que lhes estavam subjacentes.” 

 

Quanto aos argumentos e documentos anteriormente identificados, mencione-se que 

os mesmos já constavam (na sua maioria) dos processos que foram apreciados em 

sede de fiscalização prévia e em sede de recurso ordinário da respetiva decisão, pelo 

que não se efetuam mais considerações sobre os mesmos, remetendo-se para o teor 

dos acórdãos proferidos por este Tribunal. 

 

 

VI. ALEGAÇÕES APRESENTADAS NO EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO 

 

Na pronúncia apresentada, o Diretor-Geral da DGRSP, Rui José Simões Bayão de Sá 

Gomes, vem reiterar e documentar a existência de um conjunto de argumentos que 

já tinham sido apresentados a este Tribunal e que se identificam nos capítulo II e V 

deste relatório, os quais, no seu entender, permitem afastar a prática das 

ilegalidades que lhe são atribuídas e a consequente imputação de responsabilidade 

financeira sancionatória, uma vez que considera que não houve qualquer conduta 

culposa, solicitando que, caso assim não seja entendido, essa responsabilidade seja 

relevada por aplicação do artigo 65.º, n.º 9, da LOPTC, defendendo ainda que, “(…) 

o Tribunal pode dispensar a aplicação da multa perante a inexistência de culpa do 

signatário”, solicitando, por último, o arquivamento do processo de auditoria. 

 

O indiciado responsável contesta a prática das infrações financeiras que lhe foram 

imputadas no relato de auditoria, nos termos infra sintetizados, salientando-se, 

desde logo, que a factualidade descrita para cada um dos contratos em apreço não 

foi objeto de qualquer contestação. 

 

6.1. Processo n.º 1263/2013 

 

a) Quanto à execução contratual sem prévia autorização ministerial de 

extensão de encargos e sem parecer prévio vinculativo – infração financeira 

tipificada na alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC: 
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Contesta a infração invocando o teor da Portaria conjunta do Secretário de 

Estado do Orçamento e do então Secretário de Estado da Administração 

Patrimonial e Equipamentos do Ministério da Justiça n.º 470/2013, de 10 de 

julho, que, no n.º 1, autorizou essa repartição de encargos e no n.º 4 

dispensou a emissão do parecer prévio. 

 

b) Quanto à execução contratual sem prévia cabimentação e compromisso 

orçamental – infração financeira tipificada na alínea b) do n.º 1 do artigo 

65.º da LOPTC: 

 

Invoca que para as situações de urgência imperiosa ou de interesse público 

excecional o regime aplicável é o previsto no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 

127/2012, de 21 de junho, designadamente que a assunção do 

compromisso “(…) é efetuada no prazo de 10 dias após a realização da 

despesa”. 

 

Assim, atenta a data da celebração do contrato, 30.07.2013, o compromisso 

efetuado em 31.07.2013, foi legalmente assumido. 

 

c) Quanto à imputação de responsabilidade financeira: 

 

Considera que a sua atuação não pode ser considerada como um 

comportamento culposo, nem no relato se identificam factos que o 

comprovem como tal ou que contraditem a “diligência, a boa-fé e a 

escrupulosa defesa do interesse público invocadas, tudo no sentido de 

permitir a referida avaliação e eventual graduação dessa culpa” – ponto 51 

das alegações. 

 

Reitera que existiu interesse público relevante na prestação ininterrupta de 

serviços de saúde à população reclusa e que a sua atuação foi norteada no 

princípio da continuidade do serviço público, sendo que a DGRSP não podia 

permitir a quebra na continuidade da prestação daqueles serviços de saúde. 
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Alega que a circunstância de não terem sido obtidas as necessárias 

autorizações para o lançamento do concurso público internacional, no 

tempo inicialmente previsto, foi completamente estranha ao signatário. 

 

Refere que a redução do valor da contraprestação financeira do serviço a 

prestar revela, por si só, no seu entender, a forma como o interesse público 

foi protegido. 

 

O signatário atuou sem culpa, pautando-se por razões de necessidade e de 

economia, sem consciência de qualquer ilicitude. 

 

No ponto 75 das suas alegações menciona que “O signatário nunca agiu 

com intenção de causar qualquer tipo de dano ao Estado, nem de incumprir 

as invocadas disposições legais, mas sim, ao contrário, com a comprovada 

intenção de observar a legalidade a prossecução do interesse público, que 

sempre norteou o exercício das funções públicas para as quais foi 

investido.” 

 

Cita, ainda, o Acórdão n.º 17/2014 – 1.ª S/PL, para concluir que adotou 

todas as diligências e cuidados exigíveis a um gestor público, que agiu de 

boa fé e no exclusivo interesse da instituição, pelo que, a admitir a 

existência de culpa, a mesma só poderia ser imputada a título de 

negligência. 

 

Conclui – ponto 85 das alegações – que “(…) no decorrer deste processo o 

signatário [efetuou] todas as diligências e cuidados normalmente exigíveis a 

um gestor público colocado na mesma posição concreta, tendo agido de 

boa-fé e no exclusivo interesse da instituição e da população reclusa à sua 

guarda, não podendo ser censurado através da aplicação de qualquer 

sanção.” 

 

6.2. Processo n.º 1490/2013 

 

a) Quanto à execução contratual com violação do artigo 45.º, n.º 4, da LOPTC 

– infração tipificada na alínea h) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC: 
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Alega que, a retroatividade do contrato em causa, não viola o disposto no 

artigo 287.º, n.º 2, do CCP, pois a mesma foi fundamentada no conceito de 

“exigências imperiosas de interesse público”, mencionando ainda que esta 

situação não infringiu o princípio da concorrência nem ofendeu os direitos 

ou interesses de terceiros, legalmente protegidos. 

 

b) Quanto à execução contratual sem prévia autorização ministerial de 

extensão de encargos e sem parecer prévio vinculativo – infração financeira 

tipificada na alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC: 

 

O alegante reitera os argumentos supra identificados para as ilegalidades 

semelhantes detetadas no processo n.º 1263/2013. 

 

c) Quanto à execução contratual sem prévia cabimentação e compromisso 

orçamental – infração tipificada na alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da 

LOPTC: 

 

Alega que: 

 

- a “declaração de cabimento orçamental por conta do OE/2013, data de 

janeiro e não de setembro de 2013” (ponto 103 das alegações), sendo a 

data de 13.09.2013, a do documento elaborado de acordo com as 

instruções do Tribunal de Contas, para fiscalização prévia; 

 

- quanto ao compromisso de fundos disponíveis, invoca o mesmo 

argumento sintetizado na alínea b) do ponto VI.6.1. deste relatório. 

 

d) Quanto à imputação de responsabilidade financeira, remete-se para as 

alegações já sintetizadas na alínea c) do ponto VI.6.1. deste relatório. 

 

6.3. Para os processos n.ºs 1263 e 1490/2013, menciona ainda a cronologia de 

todos os acontecimentos que, no seu entender, contribuíram para as 

ilegalidades detetadas e que todas essas vicissitudes não foram imputáveis à 

inoperância da DGRSP, sendo que a prestação de serviços de saúde à 



 

Tribunal de Contas  
  

 

 – 35 – M
o
d
. 

T
C

  
1
9

9
9

.0
0

4
 

população reclusa, pela DGRSP, está consagrada no n.º 1 do artigo 32.º do 

Código Execução das Penas e Medidas Privativas da Liberdade, no n.º 1 do 

artigo 247.º do Regulamento Geral dos Estabelecimentos Prisionais, conjugados 

com a alínea g) do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro. 

 

6.4. Processos n.ºs 1551 e 1552/2013 

 

a) Quanto à execução contratual sem prévia cabimentação e compromisso 

orçamental – infração financeira tipificada na alínea b) do n.º 1 do artigo 

65º da LOPTC: 

 

Vem reiterar que cumpriu estes requisitos legais, uma vez que, não tendo 

conseguido obter o visto para os contratos emergentes do 

PAQ/35/2012/UCMJ com vista a permitir o seu início em 1.07.2013, teve de 

lançar novos procedimentos aquisitivos (os auditados) até àquela obtenção 

do visto do Tribunal de Contas (1.07.2013 a 16.07.2013) por forma a não 

ser interrompido o fornecimento de refeições. 

 

Ora, os fundos necessários para suportar a despesa para o período agora 

em causa, 1.07.2013 a 16.07.2013, estavam contabilisticamente registados 

para aquele procedimento inicial, tendo sido, posteriormente 

descabimentados para serem autonomamente afetos a estes contratos 

registados no Tribunal de Contas com os n.ºs 1551 e 1552/2013. Daí estas 

declarações encontrarem-se datadas de agosto de 2013, quando os registos 

iniciais foram efetuados em 5.02.2013, 4 e 6.06.2013. 

 

b) Quanto ao não acatamento de recomendações do Tribunal de Contas 

relativas à remessa dos contratos e cumprimento das normas financeiras – 

infração tipificada na alínea j) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC: 

 

Invoca que sempre atuou de forma diligente e sempre submeteu ao 

Tribunal de Contas os adequados pedidos de prorrogação de prazo, com 

vista ao cumprimento dos prazos previstos no artigo 81.º da LOPTC, 

devendo-se estes atrasos concretos a delonga no procedimento agregado 

desenvolvido pela SGMJ/UCMJ. 
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c) Quanto à imputação de responsabilidade financeira: 

 

Apresenta argumentos semelhantes aos indicados para a responsabilidade 

que lhe foi imputada no âmbito dos processos n.ºs 1263 e 1490/2013. 

 

Reafirma, mais uma vez, o interesse público inerente ao fornecimento de 

refeições no meio prisional e que não está demonstrado que a possível 

adoção de qualquer outro procedimento tivesse acautelado melhor o 

interesse público subjacente; que agiu sem culpa; não sendo a sua conduta 

suscetível de censura; alega novamente razões de necessidade e de 

economia e considera justificada a atenuação especial, pois nunca teve 

intenção de se “furtar ao cumprimento da legalidade e aos princípios da 

boa gestão de dinheiros públicos”. 

 

6.5. Processo n.º 268/2014 

 

a) Quanto ao não acatamento de recomendações do Tribunal de Contas 

quanto à remessa dos contratos e cumprimento das normas financeiras – 

infração tipificada na alínea j) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC: 

 

Invoca que justificou o atraso da remessa do contrato e formulou 

“diligentemente e de forma justificada pedido de prorrogação de prazo” 

(ponto 169 das alegações). 

 

b) Quanto à execução contratual com violação do artigo 45.º, n.º 4, da LOPTC 

– infração tipificada na alínea h) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC: 

 

Alega que a retroatividade foi legalmente justificada por exigências 

imperiosas de interesse público, uma vez que a DGRSP não podia assumir a 

gestão direta do centro educativo, tendo em conta que não dispunha nem 

de recursos humanos nem dos equipamentos necessários para o efeito, 

bem como o facto da execução da medida de internamento em centro 

educativo constituir uma obrigação do Estado, pelo que não violou o 

disposto no artigo 287.º, n.º 2, do CCP. 



 

Tribunal de Contas  
  

 

 – 37 – M
o
d
. 

T
C

  
1
9

9
9

.0
0

4
 

 

c) Quanto à imputação de responsabilidade financeira: 

 

Invoca os mesmos argumentos já apresentados para afastar a existência de 

culpa, bem como: 

 

o a necessidade de manter e assegurar o funcionamento de um serviço 

público de acolhimento de menores; 

o a ocorrência da fusão da ex-DGRS e ex-DGSP e a impossibilidade de 

gestão / administração direta do centro educativo, facto este que afirma 

não ser imputável à DGRSP; 

o o cumprimento dos princípios de necessidade e de economia; 

o interromper percursos de ressocialização seria uma atitude 

contraproducente; 

o manter a intervenção da União de Meridianos era uma imposição no que 

respeita à continuidade no desenvolvimento das trajetórias de vida dos 

jovens que ali cumpriam as medidas judiciais que lhes foram impostas; 

o a redução remuneratória do contrato em apreço (em 19%). 

 

xxx 

 

Por último, em forma de conclusão, menciona que: 

 

 “(…) a DGRSP tinha em mãos um problema de enorme complexidade que tentou 

solucionar em tempo útil e diligentemente com o Ministério da Justiça (…)”; 

 importa considerar os constrangimentos e vicissitudes resultantes da fusão da ex-

DGSP e ex-DGRS; 

 o interesse público em causa seria afetado com a suspensão de qualquer uma das 

prestações de serviços em causa; 

 a DGRSP estava legalmente obrigada a assegurar os serviços em apreço com 

recurso à contratação externa necessária para tal; 

 o seu comportamento pautou-se por uma atuação de um dirigente superior 

prudente e avisado dotado de preparação profissional; 

 tomou as atitudes necessárias e adequadas; 
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 se verificou uma notória redução no valor da contraprestação e inerente proteção 

do interesse público; 

 agiu sem culpa, pelo que considera que não existem as infrações de que está 

indiciado, mas que, caso o Tribunal de Contas assim não o entenda, a 

responsabilidade financeira sancionatória em causa é suscetível de relevação, nos 

termos do n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC; 

 considera, por fim, que mesmo que se verifique a existência de culpa, se justifica 

a dispensa de pena “face à diminuta ilicitude do facto e da culpa”, pelo que requer 

o arquivamento do processo. 

 

 

VII.  APRECIAÇÃO 

 

Atendendo à factualidade descrita no capítulo II deste relatório e às normas 

aplicáveis e identificadas no seu capítulo III, bem como as justificações e alegações 

mencionadas nos capítulos V e VI, formulam-se as observações infra, reiterando o 

que já foi afirmado no relato da auditoria. 

 

7.1. Todos os contratos em causa foram enviados para fiscalização prévia do TC, 

para cumprimento do disposto no artigo 46.º, n.º 1, alínea b), da LOPTC. 

 

7.2. Porém, verifica-se que, não obstante não terem sido efetuados pagamentos: 

 

- no processo n.º 1490/2013, o contrato, no valor de 1.572.044,46 €, foi 

enviado em 04.10.2013, quando já se encontrava integralmente executado 

(de 1.11.2012 a 31.07.2013) e o visto foi-lhe recusado em 29.04.2014 

(data de decisão proferida no processo de recurso); 

- no processo n.º 268/2014, o contrato, no valor de 1.676.904,12 €, foi 

remetido em 17.02.2014 e foi objeto de recusa de visto em 21.10.2014, 

tendo o início da sua execução ocorrido em 1.01.2014. 

 

Ora, este comportamento é suscetível de violar o disposto no n.º 4 do artigo 

45.º da LOPTC, uma vez que ambos os contratos eram de valor superior a 

950.000,00 €. 
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Para justificar a execução contratual antes da outorga do contrato e antes da 

pronúncia do TC, em sede de fiscalização prévia, assim como do procedimento 

pré-contratual foram apresentados os argumentos amplamente mencionados 

neste relatório, os quais não foram atendidos por este Tribunal, como resulta, 

desde logo, do teor dos acórdãos proferidos em ambos os processos. 

 

Aliás, o n.º 5 do artigo 45.º da LOPTC, apenas permite que contratos de valor 

superior a 950.000,00 € possam produzir efeitos “materiais” (nunca efeitos 

financeiros) se tiverem sido celebrados na sequência de procedimento por 

ajuste direto fundamentado em motivos de urgência imperiosa não imputáveis 

à entidade adjudicante. 

 

No caso, verifica-se que se está perante aquisições de serviços de carácter 

contínuo que a DGRSP adquiriu por “aquisição direta”, uma vez que, não 

obstante as diligências que procurou documentar, as mesmas não 

correspondem ao procedimento pré-contratual de ajuste direto, nem 

respeitaram as formalidades previstas na lei para este efeito. 

 

Não se questiona que, em ambos os casos, se está perante a prestação de 

serviços necessários e imprescindíveis à saúde e ao bem-estar da população 

reclusa, mas também se apurou que, no caso do processo n.º 1490/2013, 

todos os serviços foram executados antes de se deliberar, formalmente, dar 

início ao procedimento para os adquirir. 

 

Como se mencionou no ponto 17 do Acórdão n.º 26/2013 – 1ª S/SS: 

 

“Não se contesta tal imprescindibilidade. Mas note-se: 

a) O Estado, e nele a DGRSP, sabiam e sabem que o último concurso 

público destinado a satisfazer esta necessidade pública foi 

concluído em 2009; 

b) Sabiam e sabem que a execução dos contratos formados por tal 

procedimento terminava em meados de 2012; 

c) Sabiam e sabem que, sendo aquela necessidade imprescindível, 

desde 2011 e durante 2012, estava a ser satisfeita, parcelar ou 

totalmente, mediante contratos formados por ajuste direto, 
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consecutivamente, considerando estar perante motivos de 

urgência imperiosa." 

 

E, atente-se, ainda ao teor do 4.º parágrafo do ponto 59 do mesmo acórdão: 

 

“Poderá invocar-se o disposto no n.º 5 do mesmo artigo 45º. Contudo, 

para que a aplicação desta disposição fosse evidente seria necessário 

estarmos em situação de clara subsunção ao disposto na alínea c) do 

n.º 1 do artigo 24.º do CCP, o que não acontece.” 

 

Acresce que, no caso do processo n.º 268/2014, verifica-se que a formalização 

do pedido de abertura do procedimento concursal para adquirir os serviços em 

causa foi efetuado quando faltavam 12 dias para terminar o contrato então em 

vigor, pelo que nunca seria possível celebrar atempadamente, na sua 

sequência, novo contrato42. 

 

Quanto a este mesmo processo, atente-se também no teor do Acórdão n.º 

13/2014 – 1.ª S/SS (que lhe recusou o visto): 

 

 “(…) Tendo presente o exposto (…) onde concluímos que o apelo ao 

ajuste direto carecia de sustentação legal, por inverificação dos 

requisitos exigidos pelo art.º 24.º, n.º 1, als. c) e e), do C.C.P., e 

realçando que o valor do contrato em apreço é superior a € 

950.000,00, é seguro afirmar a inaplicabilidade ao contrato em 

apreço da regra contida no art.º 45, n.º 5, da L.O.P.T.C., que, 

afinal, elenca o circunstancialismo que legitima a produção de 

efeitos materiais inerentes ao contrato celebrado. 

Neste contexto, a norma contida no art.º 45.º, n.º 4, da 

L.O.P.T.C., assume, assim, inteira e definitiva aplicação à 

matéria em apreço e consequentemente, mostrava-se vedada a 

possibilidade de o contrato sob análise produzir quaisquer 

efeitos antes do Visto ou declaração de conformidade.” 

 

                                                 
42

  Vide ponto II.2.4., alínea b), deste relatório. 
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Esta mesma conclusão foi reiterada no Acórdão n.º 16/2014 – 1.ª S/PL quando 

nas páginas 8 e 9 se refere que:  

 

“Por acontecimento imprevisível, tem este Tribunal entendido, de forma 

constante e pacífica, ser algo inesperado que surge e que um decisor 

público normalmente diligente que não estava em condições de prever 

antes do lançamento do procedimento. 

 

Como já se referiu, o contrato celebrado com a União Meridianos 

Portugal para a gestão do Centro Educativo de Santa Clara terminava 

(e terminou) em 18 de Novembro de 2013. Ora, este facto, que é, 

juntamente com a não realização atempada do concurso público com 

vista à celebração de novo contrato de prestação de serviços educativos 

e de gestão, era há muito conhecido. Sabia-se que o anterior contrato 

iria terminar a sua vigência naquela data. E também não podem 

considerar-se, como alega o recorrente, como acontecimentos 

imprevistos a ocorrência de constrangimentos e delongas no 

lançamento do CPI, pois que o lançamento, desenvolvimento e 

conclusão do dito procedimento está totalmente na disponibilidade do 

adjudicante e respectiva tutela. 

Não pode, também, dar-se por verificado este requisito. 

 

Quarto requisito: impossibilidade de cumprimento dos prazos inerentes 

aos demais procedimentos. 

Foi dado como assente, e o recorrente corrobora, que a DGRSP iniciou 

ainda em 2012 a preparação de um concurso público internacional com 

vista à aquisição de serviços educativos e de gestão a prestar após o 

termo do contrato com a União Meridianos Portugal, que terminava a 

sua vigência, como já se disse, em 18 de Novembro de 2013. Ora, 

entre esta última data e 2012 mediaram mais de onze meses, o que é 

tempo mais que suficiente para a realização de um concurso, mesmo 

de âmbito internacional, e a consequente celebração do contrato, de 

forma a poder iniciar a sua vigência em 19 de Novembro de 2013. 

Também não pode, assim, dar-se por verificado este requisito.” 
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7.3. Por outro lado, observa-se também que os serviços que constituem o objeto 

dos contratos (processos n.ºs 1263/2013 e 1490/201343) se iniciaram e se 

concluíram (os contratos foram outorgados com efeitos retroativos) após a sua 

integral execução sem que tivessem sido precedidos de declaração e registo de 

cabimento e de compromisso orçamental, bem como de informação e registo 

de compromissos face aos fundos disponíveis, e ainda da emissão de portaria 

de extensão de encargos e do parecer prévio vinculativo (ou sua dispensa). 

 

Ora, estes requisitos legais de assunção de despesa pública devem estar 

cumpridos previamente à assunção da despesa, como aliás se menciona nos 

acórdãos já citados, entre eles, o Acórdão n.º 26/2013 – 1.ª S/SS: 

 

“(…) Obviamente que a cabimentação e o compromisso orçamental têm 

de ser feitos antes da realização da despesa (…)”, sendo que um “(…) 

entendimento formalista conduziria a considerar que é precisa a 

autorização por portaria antes do procedimento, independentemente do 

início da prestação. Uma abordagem substancial – que se sufraga – dirá 

que é precisa autorização ministerial antes do procedimento e este 

antes da prestação. Parece ser óbvio que assim deve ser. Só assim se 

cumprem os objetivos da lei da boa ordenação orçamental”, concluindo 

que “(…) porque o procedimento não foi realizado no momento próprio, 

e porque no momento em que surgiu a obrigação contratual e 

correlativa emergência da despesa, não havia a dita portaria, houve 

violação da referida disposição legal: o n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-

Lei n.º 197/99, de 8 de junho.” 

 

Saliente-se, ainda, que em sede de recurso da decisão de visto ao contrato 

inserido no processo n.º 1490/2013, a DGRSP veio apresentar diversos 

argumentos quanto à cronologia das declarações de cabimento e compromisso 

orçamental, assim como da existência de fundos disponíveis, para os anos de 

                                                 
43

  No que respeita aos contratos inseridos nos processos n.ºs 1551 e 1552/2013, atenta a informação 

apresentada em sede de contraditório, quanto ao facto de o cabimento e compromisso orçamental 

bem como em fundos disponíveis terem sido inicialmente registados no âmbito de outros contratos 
(com vigência mais alargada) e depois autonomizados (em virtude daqueles contratos só se terem 

iniciado em período temporal posterior), consideram-se respeitados os normativos legais relativos a 

esta matéria. 
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2012 e 2013, mas que este Tribunal não considerou procedentes. Como se 

escreve no Acórdão n.º 6/2014 – 1.ª S/PL: 

 

“(…) a recorrente, sem infirmar o que nos factos e na fundamentação 

do acórdão recorrido está fixado, vem apresentar uma diferente 

sequência das declarações de cabimento e de compromissos, em 

diversa datas constantes de anexos à alegação de recurso. 

Com eles pretende ter cumprido as exigências legais, mas o facto é 

que, mesmo nessas novas datas, as informações de cabimento e os 

compromissos orçamentais continuam a não ser prévios à realização da 

despesa. 

O cabimento prévio é uma imposição da norma do art. 13.º do Dec. Lei 

n.º 155/92, de 28 de Julho, que efetivamente não foi cumprida, mesmo 

considerando as datas apontadas nos n.ºs 55 e 56 da alegação de 

recurso, porque a despesa começou a ser realizada em 1 de Novembro 

de 2012. 

Neste aspeto, houve, por consequência violação das normas do art. 

42.º, n.º 6, al. b), e 45.º da Lei de Enquadramento Orçamental e dos 

arts. 13.º e 22.º do Dec. Lei n.º 155/92, de 28 de Julho. 

O mesmo se passa quanto ao registo dos compromissos, que foram 

feitos (…) já com o contrato executado (…)” o “que implica a nulidade 

do pagamento da despesa, nos termos do disposto no art. 5.º, n.º 3, 

da Lei n.º 8/2012 (…)” e “(…) a falta de registo de compromisso 

plurianual fixado no art. 6.º desta lei e no art. 11.º do Dec. Lei n.º 

127/2012, de 21 de Junho, implicam identicamente a violação destas 

normas.” 

 

7.4. Quanto ao parecer prévio vinculativo, exigido pelas leis do Orçamento de 

Estado, o mesmo acórdão reitera que: 

 

“(…) aquela Lei exige um parecer prévio vinculativo, nas condições que 

impõe, logo necessariamente anterior ao facto gerador da despesa, 

máxime ao início da prestação do serviço (…). 

O parecer é imprescindível, mas o atraso é inteiramente imputável à 

contratante Estado, dela não se podendo dissociar a DGRSP (…).” 
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7.5. A DGRSP tem sido destinatária, de forma reiterada, de recomendações 

formuladas por este Tribunal, como se identifica no anexo II a este relatório. 

 

Com relevância para os casos em apreço, mencionam-se as seguintes, 

notificadas à DGRSP, em: 

 

a) 20 de dezembro de 2011 (quanto à necessidade de obter a portaria de 

extensão de encargos nos termos legalmente previstos); 

b) 08 e 26 de junho de 2012 e 07 de maio de 2013 (para cumprir o prazo de 

remessa dos contratos para fiscalização prévia ao TC); 

c) 27 de fevereiro de 2013 (apelo ao cumprimento das normas quanto à 

assunção de compromissos e cobertura orçamental, assim como das regras e 

prazos de fiscalização prévia do TC); 

d) 02 de agosto e 04 de setembro, ambas de 2013, (para evitar o recurso 

sistemático ao ajuste direto, à retroatividade dos efeitos para os contratos e 

ao não acatamento reiterado e injustificado das recomendações deste 

Tribunal). 

 

Nos casos em apreço, observa-se que os contratos produziram efeitos e foram 

enviados ao TC, como se segue: 

 

- Processo n.º 1263/2013 – início de efeitos em 1 de novembro de 2012 e 

remessa ao TC em 16 de agosto de 2013; 

- Processo n.º 1490/2013 – início de efeitos em 1 de novembro de 2012 e 

remessa ao TC em 04 de outubro de 2013; 

- Processos n.ºs 1551 e 1552/2013 – início de efeitos em 1 de julho de 2013 

e remessa ao TC em 11 de outubro de 2013; 

- Processo n.º 268/2014 – início de efeitos em 1 de janeiro de 2014 e 

remessa ao TC em 17 de fevereiro de 2014. 

 

Comprova-se, assim, que a DGRSP, quanto ao cumprimento do prazo de 

remessa dos atos/contratos para fiscalização prévia, desrespeitou as 

recomendações proferidas pelo TC e notificadas em 8 e 26 de junho de 2012 
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(em todos os processos), 27 de fevereiro e 7 de maio de 2013 (no caso do 

Processo n.º 268/2014). 

 

Relativamente à execução dos serviços sem emissão atempada da portaria de 

extensão de encargos, como ocorreu para os contratos insertos nos Processos 

n.ºs 1263/2013 e 1490/2013, desrespeitou a recomendação proferida pelo TC e 

notificada em 20 de dezembro de 2011. 

 

No Processo n.º 268/2014, observa-se ainda o desrespeito pelas 

recomendações formuladas pelo TC e notificadas em 02 de agosto e 04 de 

setembro, ambas de 2013, no sentido de evitar o recurso sistemático ao ajuste 

direto, à retroatividade dos efeitos dos contratos e ao não acatamento reiterado 

e injustificado das recomendações deste Tribunal. 

 

Conclui-se, assim, que a DGRSP continua a adotar um comportamento que 

desrespeita reiteradamente as recomendações proferidas pelo TC, em sede de 

fiscalização prévia44. 

 

7.6. No que respeita à imputação de responsabilidade financeira sancionatória o 

indiciado responsável, em sede de contraditório, vem alegar que agiu sem 

culpa, sem consciência da ilicitude, na defesa estrita do interesse público 

subjacente à necessidade de não interromper as prestações de “serviços de 

saúde”, de refeições confecionadas e de educação. 

 

Quanto ao interesse público reconhece-se a sua existência, mas menciona-se 

que o mesmo também se encontra subjacente aos condicionalismos legais que 

regulam o procedimento para aquisição deste tipo de serviços, bem como a 

assunção e autorização de despesas públicas. 

 

Assim, importa também mencionar que, quanto à invocação da defesa do 

interesse público no âmbito dos contratos em apreço é importante atender à 

posição assumida pela jurisprudência deste Tribunal e sufragada, 

                                                 
44

  No caso dos processos n.ºs 1551 e 1552/2013, uma vez que se aceitaram os esclarecimentos 

apresentados em sede de contraditório, quanto às datas iniciais do cabimento e compromisso 

orçamentais, bem como em fundos disponíveis, considera-se que também não ocorreu qualquer 

desrespeito de recomendações formuladas por este Tribunal. 
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designadamente no Acórdão n.º 6/2006-01FEV2006-1.ª S-PL (Recurso 

Ordinário N.º 1/2006) no sentido de que:  

 

 “(…) 

A Administração pode atuar no exercício de poderes vinculados e no 

exercício de poderes discricionários. O poder é vinculado quando a lei 

não remete para o critério do respetivo titular a escolha da solução 

concreta mais adequada; é discricionário quando o seu exercício fica 

entregue ao critério do respetivo titular, que pode e deve escolher o 

procedimento a adotar em cada caso como o mais ajustado à realização 

do interesse público protegido pela norma que o confere45. 

 

Ou seja, só faz sentido falar em interesse público (ou no princípio da 

prossecução do interesse público), como parâmetro de atuação da 

Administração, quando esta atua no exercício de poderes 

discricionários; quando esta atua no exercício de poderes vinculados, o 

interesse público, como parâmetro de atuação da Administração, não 

adquire qualquer autonomia, uma vez que aquele se confunde com o 

cumprimento rigoroso dos pressupostos de facto e de direito da norma 

a aplicar.” 

 

Considera-se, assim, que no exercício da atividade administrativa, os atos 

praticados (pelos dirigentes) devem obedecer a critérios de legalidade, 

designadamente, através da observância das normas financeiras aplicáveis em 

sede de contratação e de controlo da despesa pública e desta forma se 

salvaguarda o interesse público, reiterando que a prática de atos ilegais, como 

aconteceu nos casos em apreço, não salvaguarda os interesses do Estado. 

 

No que respeita ao argumento de que a “DGRSP estava legalmente obrigada a 

assegurar, com recurso à contratação externa necessária, a prestação 

ininterrupta de serviços de saúde e alimentação aos reclusos, de serviços 

educativos e de gestão aos jovens (…)” – ponto 213 das alegações, importa 

salientar que não se encontra fixado na lei que os serviços em causa devam ser 

                                                 
45 Vide Prof. Freitas do Amaral, in “Curso de Direito Administrativo”, Vol. II, pág. 76. 
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assegurados por contratação externa. Trata-se de uma opção de gestão, a 

qual, por essa razão, não se questionou, mas que não se impunha como 

obrigatória. 

 

Quanto ao alegado sobre a inexistência de culpa na atuação do indiciado 

responsável, importa observar que: 

 

- como se mencionou no ponto 45 das alegações, o conceito de culpa presente 

no presente processo “(…) não alcança a mesma densidade da culpa exigível 

para o Direto Penal de Justiça (…)”; 

 

- o alegante sabia, na data em que adjudicou cada um dos contratos, que os 

serviços a que os mesmos se reportavam já se encontravam executados, 

permitiu voluntária e conscientemente que esses serviços fossem prestados 

sem que a portaria autorizando a repartição de encargos e dispensando o 

parecer prévio obrigatório tivesse sido emitida, sabia que havia uma prática 

reiterada (face às recomendações já formuladas por este Tribunal) de que os 

contratos eram enviados ao TC após o início e termo da sua execução e sem 

cumprir as normas legais que regulam a assunção e autorização da despesa; 

 

- aceita-se que não tenha havido da parte do respondente intenção em 

proceder desta forma com vista a desrespeitar os preceitos legais em causa, 

mas a sua atuação revela, pelo menos, negligência grosseira, ao permitir que 

situações que sabia serem ilegais se repetissem ao longo dos anos e se 

mantivessem como este Tribunal tem vindo a assinalar, e que causam, para 

além do mais, constrangimentos no controlo atempado da legalidade dos 

contratos (qual o efeito da fiscalização prévia quando o contrato já está 

integralmente executado?). 

Como se menciona na Sentença n.º 9/2014-JRF de 6.06.2014 (Processo n.º 

16JRF2013), confirmada em recurso: 

 

“(…) 

A ilicitude manifesta-se numa afronta à ordem jurídica na sua 

globalidade através de uma factualidade contrária ao direito ou numa 
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ofensa material a determinados bens jurídicos, neste caso a 

transparência, a legalidade (…) dos dinheiros públicos.” 

 

De acordo com o mencionado no Acórdão n.º 22/2013–3.ª Secção, de 

10.07.201346, importa mencionar que, considerando que a atuação do indiciado 

responsável tenha sido reveladora de negligência, “ (…) este apenas teria agido 

de forma negligente e nunca de forma dolosa. 

 

Assim, a considerar-se ilícita a conduta do DEMANDADO (…), esta só pode ser 

punida por negligência (…)”. 

 

7.7. Quanto à possibilidade de relevação de responsabilidade financeira 

sancionatória, importa salientar que a mesma traduz o exercício não vinculativo 

de uma competência, ou seja, é facultativo (resultante do termo “podem”), 

atribuída às 1ª e 2ª Secções deste Tribunal, ainda que se encontrem 

preenchidos todos os pressupostos exigidos pelas alíneas a) a c) do n.º 9 do 

artigo 65.º da LOPTC. No caso concreto e no tocante a estes (pressupostos), 

constata-se a existência de diversas recomendações anteriores do Tribunal de 

Contas à DGRSP e ao indiciado responsável, por ilegalidades análogas às 

indicadas no relatório. 

 

 

VIII. RESPONSABILIDADE FINANCEIRA SANCIONATÓRIA 

 

8.1. A factualidade acima descrita consubstancia ilegalidades e é suscetível de 

ocasionar responsabilidade financeira sancionatória (vide anexo I ao 

relatório), nos seguintes termos: 

 

Processo n.º 1263/2013 

 

a)  A execução de serviços sem precedência de: 

 

                                                 
46

 Tendo sido objeto de recurso para o Tribunal Constitucional, foi decidido, em 11 de novembro de 

2014, não conhecer do objeto por falta de pressupostos para a admissão de recursos para o 

Tribunal Constitucional. 
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- prévia autorização ministerial da extensão de encargos em mais de um 

ano económico, desrespeitou o disposto no artigo 22.º, n.º 1, do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, no artigo 6.º da LCPA e no 

artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho; 

- parecer prévio vinculativo, desrespeitou o disposto n.º 4 do artigo 26.º 

da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro e no n.º 4 do artigo 75.º da 

Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro; 

- prévia cabimentação e compromisso orçamental, assim como prévia 

verificação da existência de fundos disponíveis e correspondente 

compromisso, desrespeitou o disposto nos artigos 13.º e 22.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, na alínea b) do n.º 6 do artigo 

42.º e no artigo 45.º da LEO, nos artigos 3.º, alínea a) e 5.º, n.ºs 1 e 3 

da LCPA e nos n.ºs 1 a 3 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 

21 de junho. 

   

As ilegalidades referidas consubstanciam a prática de infração financeira 

tipificada na alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC – “(…) Pela 

violação das normas sobre (…) assunção, autorização (…) de 

despesas públicas ou compromissos“. 

 

b) O não acatamento das recomendações anteriormente formuladas por 

este Tribunal, designadamente quanto à remessa intempestiva dos 

contratos e ao incumprimento das normas financeiras, notificadas por 

este Tribunal em 20 de dezembro de 2011, 8 e 26 de junho de 2012, é 

suscetível de consubstanciar também a prática de infração financeira 

tipificada na alínea j) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC – “(…) Pelo não 

acatamento reiterado e injustificado das (…) recomendações do 

Tribunal”. 

 

Processo n.º 1490/2013 

 

c) A execução material do contrato na sequência da efetiva prestação de 

serviços (entre 1.11.2012 a 31.07.2013), antes da pronúncia do TC 

(29.04.2014 em sede de recurso) e, como tal, com desrespeito do artigo 

45.º, n.º 4, da LOPTC, consubstancia a prática de infração financeira 
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tipificada na alínea h) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC uma vez que se 

está perante “(…) execução de contratos (…) que não tenham sido 

submetidos à fiscalização prévia quando a isso estavam 

legalmente sujeitos” (nos mesmos termos acima referidos) . 

 

d) A execução de serviços sem precedência de: 

 

- prévia autorização ministerial da extensão de encargos em mais de um 

ano económico, desrespeitou o disposto no artigo 22.º, n.º 1, do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, no artigo 6.º da LCPA e no 

artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho; 

- parecer prévio vinculativo, desrespeitou o disposto n.º 4 do artigo 26.º 

da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro e no n.º 4 do artigo 75.º da 

Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro; 

- prévia cabimentação e compromisso orçamental, assim como prévia 

verificação da existência de fundos disponíveis e correspondente 

compromisso, desrespeitou, respetivamente, o disposto nos artigos 

13.º e 22.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, na alínea b) do 

n.º 6 do artigo 42.º e no artigo 45.º da LEO, nos artigos 3.º, alínea a) e 

5.º, n.ºs 1 e 3 da LCPA e nos n.ºs 1 a 3 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 

127/2012, de 21 de junho. 

 

Estas ilegalidades são suscetíveis de consubstanciar também a prática de 

infração financeira tipificada na alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da 

LOPTC – “(…) Pela violação das normas sobre (…) assunção, 

autorização ou pagamento de despesas públicas ou 

compromissos“. 

 

e) O não acatamento de recomendações anteriormente formuladas e 

notificadas por este Tribunal, designadamente: 

 

- em 20 de dezembro de 2011 (quanto à necessidade de prévia portaria 

de extensão de encargos); 

- 6 e 26 de junho de 2012 (cumprimento do prazo de remessa ao TC); 
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É suscetível de consubstanciar a prática da infração financeira também 

tipificada na alínea j) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC – “(…) Pelo não 

acatamento reiterado e injustificado das (…) recomendações do 

Tribunal”. 

 

Processo n.º 268/2014 

 

f) A execução física do contrato na sequência da efetiva prestação de 

serviços (entre 1.01.2014 e 18.09.2014), antes da pronúncia do TC 

(21.10.2014, em sede de recurso) e, como tal, em desrespeito do artigo 

45.º, n.º 4, da LOPTC, consubstancia a prática de infração financeira 

tipificada na alínea h) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC, uma vez que se 

está perante “(…) execução de contratos (…) que não tenham sido 

submetidos à fiscalização prévia quando a isso estavam 

legalmente sujeitos”. 

 

g) O não acatamento de recomendações anteriormente formuladas por este 

Tribunal, designadamente: 

 

- em 6 e 26 de junho de 2012, e 6 de maio de 2013 (cumprimento do 

prazo de remessa ao TC); 

- em 2 e 12 de setembro de 2013 (evitar o recurso sistemático ao ajuste 

direto, à retroatividade dos efeitos dos contratos e ao não acatamento 

reiterado e injustificado das recomendações deste Tribunal); 

 

É suscetível de consubstanciar a prática de infração financeira também 

tipificada na alínea j) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC – “(…) Pelo não 

acatamento reiterado e injustificado das (…) recomendações do 

Tribunal”. 

 

8.2. Em matéria de imputação de responsabilidade financeira sancionatória 

decorre da lei que a responsabilidade pela prática de infrações financeiras, 

que é individual e pessoal, recai sobre o agente ou os agentes da ação – 

artigos 61.º, n.º 1, e 62.º, n.ºs 1 e 2, aplicáveis por força do n.º 3 do artigo 

67.º, todos da LOPTC. 
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Em concreto, tal responsabilidade (por omissão) é imputável ao Diretor-Geral 

da DGRSP, Rui José Simões Bayão de Sá Gomes, que permitiu a execução 

dos serviços sem cumprimento dos requisitos legais acima apontados para 

cada um dos contratos. 

 

8.3. A eventual condenação em responsabilidade financeira sancionatória atrás 

referida, a efetivar através de processo de julgamento de responsabilidade 

financeira [cf. artigos 58.º, n.º 3, 79.º, n.º 2, e 89.º, n.º 1, al. a), da 

LOPTC], é sancionável com multa num montante a fixar pelo Tribunal, de 

entre os limites fixados no n.º 2 do artigo 65.º. A multa para cada uma das 

infrações tem como limite mínimo e máximo o montante correspondente a 

25 UC47 (2.550 €) e 180 UC (18.360 €), respetivamente, a determinar, em 

qualquer caso, nos termos dos n.ºs 4 e 5 do mesmo dispositivo legal. 

 

IX.  PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Tendo o processo sido submetido a vista do Ministério Público, à luz do artigo 29.º 

da LOPTC e do artigo 73.º do Regulamento Geral do Tribunal de Contas, republicado 

em anexo à Resolução nº 13/2010, publicada na 2ª série do Diário da República, de 

17 de maio de 2010, emitiu aquele magistrado em 2 de dezembro de 2015, o 

parecer que se transcreve:  

 

“(…)  

2. Não se vislumbrando questões que devam ser suscitadas nesta fase processual, o 

Ministério Público nada tem a opor à aprovação do relatório, reservando a sua 

posição final para a ulterior fase do artigo 57.º da LOPTC.” 

 

 

 

                                                 
47

  O valor da UC é de 102 €, desde 20 de abril de 2009, por força da entrada em vigor do Novo 

Regulamento das Custas Processuais, publicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de 

fevereiro. 
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X. CONCLUSÕES 

 

10.1. A Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP) remeteu, para 

efeitos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas (TC), dois contratos de 

aquisição de “serviços de saúde”, dois contratos de serviços de fornecimento 

de refeições confecionadas e um contrato de aquisição de serviços 

educativos e de gestão, a serem prestados em estabelecimentos prisionais e 

centros educativos, outorgados com as empresas I. A. Patrício – Prestação 

de Serviços de Saúde, Lda. (Processo n.o 1263/2013), Sucesso 24 Horas, 

Lda. (Processo n.º 1490/2013), consórcio Gertal/Itau/Socigeste (Processo 

n.º 1551/2013), Uniself, S.A. (Processo n.º 1552/2013) e União Meridianos 

Portugal (Processo n.º 268/2014). 

 

10.2. Os contratos em apreço foram enviados para fiscalização prévia do TC. 

 

10.3.  Não obstante não terem ocorrido pagamentos, os contratos enfermavam de 

diversas ilegalidades, designadamente execução material antes da pronúncia 

do TC (processos n.ºs 1490/2013 e 268/2014); execução dos serviços sem 

precedência da portaria de extensão de encargos e de parecer prévio 

vinculativo (processos n.ºs 1263 e 1490/2013); sem cabimento e sem 

compromisso orçamental, bem como em fundos disponíveis (processos n.ºs 

1263 e 1490/2013) e não acatamento de recomendações anteriormente 

formuladas por este Tribunal (processos n.ºs 1263, 1490/2013 e 268/2014), 

mencionadas no capítulo VII deste relatório. 

 

10.4.   Relativamente aos processos n.ºs 1551 e 1552/2013, em sede de 

contraditório, foram apresentados e documentados factos que permitem 

concluir pela sua legalidade. 

 

10.5.  As ilegalidades supra mencionadas, no procedente ponto X.10.3., são 

geradoras de eventual responsabilidade financeira sancionatória (conforme 

capítulo VIII e anexo I deste relatório), nos termos do artigo 65º, n.º 1, 

alíneas b), h), e j), da LOPTC e que a lei comina com aplicação de multa(s) 

num montante a fixar pelo Tribunal, de entre os limites fixados no n.º 2 da 

norma legal citada, a efetivar através de processo de julgamento de 
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responsabilidade financeira (artigos 58.º, n.º 3, 79.º, n.º 2, e 89.º, n.º 1, al. 

a), do diploma citado). 

 

10.6.  O responsável pela prática desses atos ilegais, nos termos dos artigos 61º, 

n.ºs 1 e 3, e 62.º, n.º 2, da LOPTC, aplicáveis ex-vi do n.º 3 do artigo 67.º, 

todos do mesmo diploma legal, é o Diretor-Geral da DGRSP, Rui José Simões 

Bayão de Sá Gomes. 

 
 

XI. DECISÃO 

 

Os Juízes do Tribunal de Contas, em Subsecção da 1.ª Secção, nos termos do artigo 

77.º, n.º 2, alínea c), da LOPTC, decidem: 

 

a) Aprovar o presente relatório que evidencia diversas ilegalidades na autorização e 

execução dos contratos, e identifica o responsável pelas mesmas no capítulo VIII 

deste relatório. 

 

b) Recomendar à Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais o cumprimento 

dos condicionalismos legais respeitantes: 

 À sujeição dos contratos a fiscalização prévia do Tribunal de Contas e aos 

efeitos daí decorrentes e constantes, particularmente, dos artigos 45.º e 81.º 

da LOPTC; 

 

 À necessidade de obtenção de portaria de extensão de encargos e de 

parecer prévio vinculativo, previamente à abertura do procedimento ou, pelo 

menos, antes da assunção da despesa, como preceituam os artigos 22.º, n.º 

1, do Decreto-Lei n.º 197/99, 6.º da LCPA e 11.º do Decreto-Lei n.º 

127/2012; 

 

 À necessidade de efetuar o cabimento e o compromisso orçamental, bem 

como o compromisso em fundos disponíveis, previamente à assunção da 

despesa como se exige nos n.ºs 3 e 4 do artigo 52.º da LEO, artigos 13.º e 
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22.º, do Decreto-Lei n.º 155/92, artigo 5.º, n.ºs 1 e 3, da LCPA e artigo 7.º, 

n.ºs 1 a 3, do Decreto-Lei n.º 127/2012; 

 

 Ao cumprimento das recomendações efetuadas por este Tribunal, 

documentando-se perante este Tribunal, no prazo de 3 meses, a sua 

divulgação perante os departamentos responsáveis pelas contratações em 

apreço. 

 

c) Fixar os emolumentos devidos pela Direção-Geral de Reinserção e Serviços 

Prisionais em € 137,31, ao abrigo do estatuído no artigo 18.º do Regime Jurídico 

dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, 

de 31 de maio, alterado pelas Leis n.ºs 139/99, de 28 de agosto, e 3-B/2000, de 

4 de abril. 

 

d) Remeter cópia do relatório: 

 

 À Ministra da Justiça, Francisca Van Dunem; 

 Ao Ministro das Finanças, Mário Centeno; 

 À Secretária de Estado da Justiça, Anabela Pedroso; 

 Ao Secretário de Estado do Orçamento, João Leão; 

 Ao Diretor-Geral (e indiciado responsável), Rui José Simões Bayão de Sá 

Gomes; 

 Ao Juiz Conselheiro da 2.ª Secção responsável pela área de responsabilidade 

IV – Funções Gerais de Soberania. 

 

e) Remeter o processo ao Ministério Público nos termos dos artigos 57.º, n.º 1, e 

77.º, n.º 2, alínea d), da LOPTC. 
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f) Após as notificações e comunicações necessárias, divulgar o relatório na página 

da Internet do Tribunal de Contas. 

 

 

Lisboa, 12 de janeiro de 2016 

 

Os Juízes Conselheiros, 

 

 

Alberto Fernandes Brás – Relator 

 

João Figueiredo 

 

José Mouraz Lopes 
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Equipa Técnica Categoria Departamento  

 

Coordenação da Equipa 

 

Ana Luísa Nunes 

e 

Helena Santos 

 

 

 

 

Auditora-Coordenadora 

 

Auditora-Chefe 

 

 

 

DCPC 

  

DCC 

 

 

Rita Sanches Quintela 

 

 

Técnica Superior 

 

  

 

 

DCC 
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ANEXO I 

 

Mapa de infrações geradoras de eventual Responsabilidade Financeira 

Sancionatória 
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Item do 

Relatório 
Factos 

Normas 

Violadas 

Tipo de 

responsabilidade 
Responsável 

Capítulos 

II, III, V, 

VI, VII e 

VIII 

Execução material de 2 
contratos antes da 

pronúncia do TC, em 
sede de fiscalização 

prévia 
(Processos n.ºs 
1490/2013 e 
268/2014) 

Artigo 45.º, n.º 4 
da LOPTC 
 

 
Financeira 
Sancionatória 
Alínea h) do n.º 1 
do artigo 65.º da 
LOPTC  

 

 Rui José Simões Bayão 
de Sá Gomes 

 

Execução material de 2 
contratos sem portaria 

de extensão de 
encargos e sem 
parecer prévio 

vinculativo 
(Processos n.ºs 1263 e  

1490/2013) 

Artigos 22.º, n.º 1 
do Decreto-Lei n.º 
197/99, 6.º da 
LCPA, 11.º, do 
Decreto-Lei n.º 
127/2012, 26.º, 
n.º 4 da Lei n.º 
64-B/2011, 75.º, 
n.º 4 da Lei n.º 
66-B/2012 

 
 
Financeira 
Sancionatória  
Alínea b) do n.º 1 
do artigo 65.º da 
LOPTC  

Execução material de 2 
contratos sem 
declaração de 

cabimento e de 
compromisso 

orçamental e em 
fundos disponíveis 

(Processos n.ºs 1263 e 
1490/2013) 

Alínea b) do n.º 6 
do artigo 42.º e 
45.º da LEO, 
artigos 13.º e 22.º 
do Decreto-Lei n.º 
155/92, 5.º, n.ºs 1 
e 3 da LCPA, 7º, 
n.ºs 1 a 3 do 
Decreto-Lei n.º 
127/2012 

 
 
Financeira 
Sancionatória 
Alínea b) do n.º 1 
do artigo 65.º da 
LOPTC  

Não acatamento de 
recomendações 
anteriormente 

formuladas por este 
Tribunal, em 3 

contratos 
(Processos n.ºs 1263 e 

1490/2013 e 
268/2014) 

------------------ 

 
 
Financeira 
Sancionatória 
Alínea j) do n.º 1 do 
artigo 65.º da 
LOPTC  
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ANEXO II 

 

 

RECOMENDAÇÕES ANTERIORMENTE FORMULADAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS 
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Cocontratante 
Objeto 

contratual 

Preço 
contratual 

(€) 

Prazo de 
execução 

Data da 
outorga 

do 
contrato 

Data de 
envio ao 

TC 

 
Tribunal de Contas 

 

Procº Data Decisão 

 
 
 
 
 
 

Gertal – Itau – 
Socigeste, ACE 

Prestação do 
serviço de 

alimentação 
para diversos 

Estabelec. 
Prisionais – 

Lotes n.ºs 5 e 
9, e Estabelec. 

Prisional 
Especial de 

Santa Cruz do 
Bispo 

 1.096.380,60 

1.01.2013 a 
1.03.2013 

(com a 
possibilidade 

de 
prorrogação 
por 2 meses, 

até 
30.04.2013) 

 
Anteriormente 

contrato 
celebrado ao 

abrigo de 
acordo-quadro 

1.02.2013 

22.02.2013 
(com pedido 

de 
prorrogação 
não deferido 

pelo TC) 
 

Remessa 
com atraso 
de 17 dias 

285/2013 6.05.2013 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Visado c/ 
recomendação  
“Assim, em sessão diária 
de visto, decide-se 
conceder o visto aos 
contratos, 
recomendando-se à 
DGRSP que, em futuros 
procedimentos de 
formação de contratos, 
observe rigorosamente: 
a) O disposto no CCP e 
outra legislação em 
matéria de celebração 
de contratos no âmbito 
de acordos quadro e em 
matéria de recurso a 
ajustes diretos por 
urgência imperiosa; 
b) O disposto na 
LOPTC em matéria de 
remessa de atos e 
contratos para 

fiscalização prévia”.
48

 

 
 
 
 
 

Solnave – 
Restaurantes e 
Alimentação, 

S. A. 

Fornecimento 
de refeições 

confecionadas 
nos Estabelec. 
Prisionais da 

Região 
Autónoma dos 

Açores 
 

221.082,40 

1.01.2013 a 
1.03.2013 

(com a 
possibilidade 

de 
prorrogação 
por 2 meses, 

até 
30.04.2013) 

 
Anteriormente 

contrato 
celebrado ao 

abrigo de 
acordo-quadro 

1.02.2013 

22.02.2013 
(com pedido 

de 
prorrogação 
não deferido 

pelo TC) 
 

Remessa 
com atraso 
de 17 dias 

286/2013 6.05.2013 

 
 
 
 

Uniself – 
Sociedade de 
Restaurantes 

Públicos e 
Privados, S. A. 

Fornecimento 
de refeições 

confecionadas 
em diversos 
Estabelec. 
Prisionais 

(lotes n.ºs 2, 
3, 4, 6, 7 e 8) 

 4.670.148,68 

1.01.2013 a 
1.03.2013 (com 
a possibilidade 
de prorrogação 
por 2 meses, 

até 30.04.2013) 
Anteriormente 

contrato 
celebrado ao 

abrigo de 
acordo-quadro 

1.02.2013 

22.02.2013 
(com pedido 

de 
prorrogação 
não deferido 

pelo TC) 
 

Remessa 
com atraso 
de 17 dias 

287/2013 6.05.2013 

                                                 
48  

Notificada ao abrigo do ofício refª DECOP/UAT2/1967/13, de 07.05.2013. 
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Cocontratante 
Objeto 

contratual 

Preço 
contratual 

(€) 

Prazo de 
execução 

Data da 
outorga 

do 
contrato 

Data de 
envio ao 

TC 

 
Tribunal de Contas 

 

Procº Data Decisão 

 
 
 
 
 
 
 
 

Sucesso 24 
Horas, Lda. 

Aquisição de 
Serviços de 

Saúde 
diversos a 

serem 
prestados em 
11 Estabelec. 

Prisionais 

353.113,65 

 

 

 

1.06.2011  

a  

31.12.2011 22.09.2011 

29.09.2011 
(com 

prorrogação 
de prazo 
para a 

remessa ao 
TC) 
 

Ainda, 
assim, foi 
enviado 
com 34 
dias de 
atraso 

1480/2011 19.12.2011 

Visado c/ 
recomendação  
“(…) Em casos futuros, a 
DGSP deverá dar 
escrupuloso 
cumprimento ao 
disposto no artº 22º, nº 
1, al. b) do Decreto-Lei 
nº 197/99, de 8.6, o 
qual obriga a 
providenciar pela 
elaboração da 
correspondente Portaria 
sempre que as despesas 
a efetuar originem um 
encargo orçamental a 
recair sobre mais que 

um ano económico”.
49

 

 
 
 
 
 
 

Sucesso 24 
Horas, Lda. 

Aquisição de 
Serviços de 

Saúde 
diversos a 

serem 
prestados em 
47 Estabelec. 

Prisionais 

905.776,50 

 

 

1.01.2012  

a  

31.05.2012 
5.04.2012 

5.04.2012 
 

Remessa 
com 48 
dias de 
atraso 

572/2012 6.06.2012 

Visado c/ 
recomendação  
“Em sessão diária de 
visto decide-se visar o 
contrato, recomendando 
à Direção-Geral dos 
Serviços Prisionais que, 
no futuro, envie 
atempadamente os 
contratos sujeitos a 

fiscalização prévia”.
50

 

 
 
 
 
 

I. A. Patrício – 
Prestação de 
Serviços de 
Saúde, Lda. 

Aquisição de 
Serviços de 

Saúde 
diversos a 

serem 
prestados em 
5 Estabelec. 
Prisionais 

621.620,50 
1.01.2012  

a  
31.05.2012 

26.04.2012 

 
 
 
 
 
 

2.05.2012 
 

Remessa com 
64 dias de 

atraso 

643/2012 26.06.2012 

Visado c/ 
recomendação  
“Em sessão diária de 
visto decide-se visar o 
presente contrato. 
Recomenda-se, no 
então, o seguinte: A 
DGSP, em casos futuros, 
providenciará no sentido 
de os contratos sujeitos 
a fiscalização prévia 
serem remetidos a este 
Tribunal no prazo 
legalmente 

estipulado.”
51

 

                                                 
49

  Notificada ao abrigo do ofício refª DECOP/UAT2/9367/11, de 20.12.2011. 
50

  Notificada ao abrigo do ofício refª DECOP/UAT2/2668/12, de 08.06.2012. 
51

  Notificada ao abrigo do ofício refª DECOP/UAT2/2858/12, de 26.06.2012. 
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Cocontratante 
Objeto 

contratual 

Preço 
contratual 

(€) 

Prazo de 
execução 

Data da 
outorga 

do 
contrato 

Data de 
envio ao 

TC 

 
Tribunal de Contas 

 

Procº Data Decisão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Petróleos de 
Portugal, 

Petrogal, SA 

Aquisição de 
combustíveis 

rodoviários em 
postos de 

abastecimento 
públicos 

754.201,33 
1.05.2013  

a 
31.12.2013 

16.05.2013 
 

20.05.2013 755/2013 2.09.2013 

Visado c/ 
recomendação  
“Em sessão diária de 
visto decide-se visar os 
presentes contratos. 
Recomenda-se, no 
entanto, o seguinte: No 
futuro, a Direção-Geral 
de Reinserção e Serviços 
Prisionais providenciará 
no sentido de, 
atempadamente, 
promover a realização 
dos necessários 
concursos em ordem à 
aquisição de bens e 
serviços e, assim, evitar 
o sistemático apelo ao 
ajuste direto à 
retroatividade dos 
efeitos dos contratos. 
Lembramos, também, 
que o não acatamento 
reiterado e injustificado 
das recomendações 
deste Tribunal configura 
o cometimento de 
infração punível com 

multa (…)”.
52

 

 
 
 
 
 
 
 

Petróleos de 
Portugal, 

Petrogal, SA 
Aquisição de 

combustíveis a 
granel 

40.242,51 
1.05.2013  

a 
31.12.2013 

16.05.2013 
 

20.05.2013 1122/2013 2.09.2013 

Visado c/ 
recomendação 
 
Anteriormente transcrita  

                                                 
52

  Notificada ao abrigo do ofício refª DECOP/UAT1/3729/3730/13, de 04.09.2013. 
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Cocontratante 
Objeto 

contratual 

Preço 
contratual 

(€) 

Prazo de 
execução 

Data da 
outorga 

do 
contrato 

Data de 
envio ao 

TC 

 
Tribunal de Contas 

 

Procº Data Decisão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SVEP – 
Segurança e 

Vigilância 
Electrónica de 
Pessoas, Lda. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fornecimento 
de um sistema 
de vigilância 
eletrónica no 

âmbito da 
execução de 

decisões 
judiciais 

768.610,20 
6.06.2012  

a 
31.12.2012 

7.01.2013 7.01.2013 19/2013 27.02.2013 

Visado c/ 
recomendação 
“Devolver o presente 
contrato por, tendo-se já 
esgotado a sua 
execução, a respetiva 
fiscalização prévia ser 
extemporânea. 
Atentas as 
circunstâncias descritas, 
decide-se que o 
processo não prossiga 
para efeitos de 
apuramento de 
responsabilidades 
financeiras, advertindo-
se, no entanto a 
Direção-Geral de que a 
assunção de 
compromissos sem 
cumprimento das regras 
financeiras e atempada 
cobertura orçamental 
bem como a execução 
de atos com desrespeito 
pelas regras e prazos da 
necessária fiscalização 
prévia constituem fonte 
de responsabilização, 
pelo que não devem ser 

repetidos.”
53

 

 
 
 

SVEP – 
Segurança e 

Vigilância 
Electrónica de 
Pessoas, Lda. 

 
 

Fornecimento 
de um sistema 
de vigilância 
eletrónica no 

âmbito da 
execução de 

decisões 
judiciais 

875.385,00 

1.01.2013 
 a 

31.05.2013 
(podendo 

ser 
prorrogado 
por mais 

dois meses, 
até 31 de 
julho de 
2013) 

30.05.2013 

14.06.2013 
 

Remessa 
com 93 
dias de 
atraso 

927/2013 12.09.2013 

Visado c/ 
recomendação 
“(…)atempadamente 
providencie pelo 
lançamento de 
procedimentos 
concorrenciais e 
respetiva conclusão, nos 
vários domínios da sua 
atividade, cumprindo 
com as recomendações 
que reiteradamente este 
Tribunal tem formulado 

e não vê cumpridas.”
54

 

 
 

 

 

 

 

                                                 
53

  Notificada ao abrigo do ofício refª DECOP/UAT1/798/13, de 27.02.2013. 
54

  Notificada ao abrigo do ofício refª DECOP/UAT2/3268/13, de 02.08.2013. 
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ANEXO III 

 

Resposta apresentada no exercício do contraditório 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
































































































































